
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

AUTÓGRAFO N." 037/2016, DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA APROVADO.

Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da
Lei Orçamentária para o Exercício de 2017 e dá

'  ' outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu,
sanciono a seguinte Lei:

Disposições Preliminares

Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Art. 165, §2°, da
Constituição Federal, e na Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para a
elaboração de Lei Orçamentária do exercício financeiro de 2017, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II - .orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;
III - disposições sobre política de pessoal e serviços extraordinários;
IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;
V - equilíbrio entre receitas e despesas;
VI - critérios e formas de limitação de empenho;
VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos

programas financiados Com recursos dos orçamentos;
VIII - condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e

privadas;
IX - parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal

de desembolso;

X - definição de critérios para início de novos projetos;
XI - definição das despesas consideradas irrelevantes;
XII - incentivo à participação popular;
XIII - as disposições gerais, ; ,
Parágrafo Único. Integram esta Lei os seguintes Anexos:
I - Metas Fiscais;
II - Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal;
III - Riscos Fiscais.

Seção I
Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Art.. 2° As prioridade^ e metas da Administração Municipal pára o exercício
financeirò de 2017 sãò aquelas definidas e demonstradas no Anexo II desta Lei (Art. 165, §2° da
Constituição Federal).

§1° As metas e prioridades da Administração Pública Municipal deverão estar em
consonância com aquelas especificadas na Lei que instituiu o Plano Plurianual - PPA-2014 a
2017.

-  §2» Na elaboração da proposta Lei Orçamentária para 2017, o Poder Executivo poderá
aumentai" ou diminuir as metas físicas e financeiras estábelecidas nesta Lei, a fim de
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compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas
públicas e a satisfação das demandas sociais.

§ 3° Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2017, será
dada maior prioridade:

I - às políticas de inclusão social;
II - à austeridade na gestão dos recursos públicos; e
III - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável.

Art. 3° As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante
da dívida pública para os exercícios de 2017, de que trata o Art. 4° da Lei Complementar n°.
101/2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estão identificadas no Anexo I
desta Lei.

Parágrafo Único. A meta de resultado primário fica estabelecida para o ano de 2017
o equivalente a 0,50 % (zero, cinqüenta por cento) da Receita Fiscal Líquida prevista na proposta
orçamentária de 2017, destinada a atendimento de da Dívida consolidada, passivos contingentes,
outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais.

Art. 4° Os valores das metas fiscais, anexas, devem ser vistos como indicativo e, para
tanto, ficam admitidas variações.

Seção II
Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 5° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por
unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, atividades, projetos, operações
especiais, categoria econômica, grupo de natureza, fontes de recursos da Lei do Plano Plurianual
relativo ao período 2014-2017.

Art. 6° Os orçamentos fiscais da seguridade social e de investimentos discriminarão a
despesa, no mínimo, por elemento de despesa, conforme Art. 15 da Lei n°. 4.320/1964.

Art. 7° Os orçamentos fiscais, da seguridade social e de investimentos compreenderão
a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, fundações e demais
entidades em que o Município, direta ou indiretamente.

Art. 8° O Projeto de Lei Orçamentária que o poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal será constituído de:

I - Texto da Lei;

II - Documentos referenciados nos artigos 2° e 22 da Lei n° 4.320/1964;
III - Quadros orçamentários consolidados;
IV — Anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando a receita e a

despesa na forma definida nesta Lei;
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V - Demonstrativos e documentos previstos no art. 5° da Lei Complementar n°

101/2000;

Art. 9° A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lei
Orçamentária, serão elaboradas em valores correntes dos exercícios de 2013, 2014 e 2015,
projetados ao exercício a que se refere.

Parágrafo Único. O Projeto de Lei Orçamentária atualizará a estimativa da margem
de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receitas resultantes do crescimento da
economia e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem como
de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado
primário e nominal estabelecidas nesta Lei.

Art. 10. O Poder Legislativo e os órgãos da Administração Indireta encaminharão ao
Setor de Planejamento do Poder Executivo, no mínimo noventa dias antes do prazo final para
encaminhamento da proposta orçamentária, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de
consolidação do Projeto de Lei Orçamentária.

Art. 11. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que
estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do
equilíbrio orçamentário entre receita e a despesa.

Art. 12. A Lei Orçamentária discriminará, no órgão responsável pelo débito, as
dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no Art.
100 da Constituição Federal.

§1° Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da
administração pública, municipal direta e indireta submeterão os processos referentes ao
pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria do Município.

§2° Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste Artigo não poderão ser
cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade.

§3" A Procuradoria-Geral do Município encaminhará à Diretoria de Orçamento, até 16
de julho do corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários a serem
incluídos na proposta orçamentária de 2017 devidamente atualizados, conforme determinado pelo
Art. 100, §1°, da Constituição Federal, e discriminada por grupos de natureza de despesas,
conforme detalhamento constante do Artigo 8° desta Lei, especificando;

I - número e data do ajuizamento da ação originária;
II - número do precatório;
III - tipo da causa julgada;
IV - data da autuação do precatório;
V - nome do beneficiário;
VI - valor do precatório a ser pago;
VII - data do trânsito em julgado; e
VIII - número da vara ou comarca de origem.

Art. 13. Para efeito desta Lei entende-se por:
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I - Diretriz: O conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de

Governo;

II - Função: O maior mvel de agregação das diversas áreas de despesa que competem
ao setor público;

III - Subfunção: Uma partição da função visando agregar determinado subconjunto
da despesa do setor público;

IV - Programa: O instrumento de organização da ação governamental que visa à
concretização dos objetivos pretendidos, mensurado por indicadores estabelecidos no Plano
Plurianual;

V - Atividade: O instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente
e das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

VI - Projeto: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

VII - Operação Especial: As despesas que não contribuem para a manutenção das
ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a
forma de bens ou serviços; e

VIII - Modalidade de Aplicação: A especificação da forma de aplicação dos recursos
orçamentários.

§1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas,
bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§2" Cada projeto, atividade e operação especial identificará a função e a subfunção às
quais se vincula.

§3" As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificados no Projeto
de Lei Orçamentária por programas, atividades, projetos e operações especiais mediante a
indicação de suas metas físicas, sempre que possível.

Subseção II
Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal

Art. 14. A administração da dívida pública municipal interna ou externa tem por
objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes
alternativas de recursos para o Tesouro Municipal.

§1° O Município, por meio de seus órgãos, subordinar-se-á às normas estabelecidas na
Resolução n°. 40/2001 do Senado Federal, que Dispõe sobre os limites globais para o montante da
dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no Art. 52,
Incisos VI e IX, da Constituição Federal.

Art. 15. Na Lei Orçamentária para o exercício de 2017, as despesas com amortização,
juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas.

Art. 16. A Lei Orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações w
de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento das normas /a\
estabelecidas na Lei Complementar n°. 101/2000 e na Resolução n°. 43/2001 do Senado Federal. yV J
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Subseção III
Da defíníção de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência

Art. 17. A Lei Orçamentária poderá conter reserva de contingência constituída
exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, destinada a atendimento de passivos
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais.

Seção III
Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários

Subseção I

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais

Art. 18. Para fins de atendimento ao disposto no Art. 169, §1°, Inciso II, da
Constituição Federal, observado o Inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões
de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções,
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer
título, desde que observado o disposto nos Artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar n°. 101/2000.

§1° Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2017 às despesas
com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas nos
Artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n°. 101/2000.

§2» Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no Art. 19 da
Lei Complementar n°. 101/2000, serão adotadas as seguintes medidas: eliminação de vantagens
concedidas a servidores, eliminação de despesas com horas-extras, exoneração de servidores
ocupantes de cargo em comissão, demissão de servidores admitidos em caráter temporário e as
que tratam os §3° e §4° do Art. 169 da Constituição Federal.

§3° Poderá ocorrer a realização de concurso público ou contratação por tempo
determinado de caráter temporário nos termos da legislação vigente no país desde que a despesa
total com pessoal não ultrapasse os limites estabelecidos no Art. 19 da Lei Complementar n°.
101/2000.

Subseção II

Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

Art. 19. Se dürante o exercício de 2017 a despesa com pessoal atingir o limite de que
trata o Parágrafo Único do Art. 22 da Lei Complementar n°. 101/2000, a realização de serviço
extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses
públicos que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo Único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para
atender as situações previstas no caput deste Artigo, no âmbito do Poder Executivo, é de exclusiva
competência do Prefeito .Municipal, no âmbito do Poder Legislativo, é de exclusiva competência
do Presidente da Câmará.

Praça Rui Barbosa n.° 70 - Centro - Fone/Fax: (61) 3631-1772 - CEP: 73.801-220 - Formosa-GO
http://www.formosa.go.ieg.br e-mail: primeirasecretaria@camaraformosa.go.gov.br



ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

AUTÓGRAFO N." 037/2016, DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA APROVADO.
Seção IV

Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do Município

Art. 20. A estimativa da receita que constará do Projeto de Lei Orçamentária para o
exercício de 2017, com vistas à expansão da base tributária e conseqüente aumento das receitas
próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais,
dentre as quais:

I - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos
tributário-administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilização.

II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos,
objetivando a sua maior exatidão;

III - aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos por meio da revisão e
racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de atividades,
a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços;

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de
infração da legislação tributária.

V - implantação do PMAT do Governo Federal no nosso município.

Art. 21. A estimativa da receita de que trata o Artigo anterior levará em consideração,
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observada a capacidade econômica
do contribuinte, com destaque para:

I - atualização da planta genérica de valores do Município;
II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e

Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e
isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona
urbana municipal;

IV - revisão da legislação referente ao imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens

Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;
VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e

a justiça fiscal;
IX - instituição, por Lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de

tomar exeqüível a sua cobrança;
X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência, de alterações

legais, daqueles já instituídos.

Art. 22. O Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza
tributária somente será aprovado se atendidas às exigências do Art. 14 da Lei Complementar n°.
101/2000.
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Art. 23. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão ser
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que estejam em
tramitação na Câmara Municipal.

Seção V
Do equilíbrio Entre Receitas e Despesas

Art. 24. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária
serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para garantir uma
trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado no Anexo de
Metas Fiscais, constante desta Lei.

Art. 25. Os Projetos de Lei que impliquem diminuição de receita ou aumento de
despesa do Município no exercício de 2017 deverão estar acompanhados de demonstrativos que
discriminem o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento da despesa, para cada
um dos exercícios compreendidos no período de 2016 a 2017, demonstrando a memória de cálculo
respectiva.

Parágrafo Único. Não será aprovado Projeto de Lei que implique aumento de
despesas sem que esteja acompanhado das medidas definidas nos Arts. 16 e 17 da Lei
Complementam". 101/2000.

Art. 26. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e
despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:

I - para elevação das receitas:
a) a implementação das medidas previstas nos Arts. 22 e 23 desta Lei;
b) atualização e informatização do cadastro imobiliário;
c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa.
II - para redução das despesas:
a) implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear toda e qualquer

compra;

b) revisão geral das gratificações concedidas aos servidores.

Art. 27. As receitas diretamente arrecadadas por Órgãos e Fundos Municipais
instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal, serão programadas de acordo com as
seguintes prioridades:

I - custeios administrativo e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais;
II- pagamento de amortização, juros e encargos da dívida;
III- contrapartida das operações de crédito; e
IV- garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se

refere ao ensino fundamental e à saúde e ao disposto no Artigo 30, desta Lei.
Parágrafo Único. Somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas

poderão ser programados recursos para atender a novos investimentos.
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Art. 28. As receitas extra-orçamentárias arrecadadas por Autarquias e Fundos

Municipais instituídos e transferidas pelo Poder Público Municipal, comporão o total das despesas
das Autarquias e Fundos Municipais.

Seção VI
Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 29. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do Art.
9°, e no Inciso II do §1° do Art. 31, da Lei Complementar n°. 101/2000, o Poder Executivo e o
Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira,
calculada de forma proporcional à participação de cada Gestão:

§1° Excluem-se do caput deste Artigo as despesas que constituam obrigação
constitucional e legal e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§2° O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá
tomar indispomVel para empenho e movimentação financeira, conforme proporção estabelecida
no caput deste Artigo.

§3° Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o
Parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que caberão aos
respectivos órgãos na limitação do empenho e da movimentação financeira.

§4« Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será
suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas
neste Artigo.

§5» Restabelecida a arrecadação, ainda que parcial, a recomposição de dotações
objeto de limitação de empenho dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas, conforme
disposto no Art. 9°, §1° da LRF.

Seção VTI
Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas

Financiados com Recursos dos Orçamentos

Art. 30. O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de
controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de governo.

Art. 31. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação dos
recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução,
serão feitas de forma a proporcionar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos
programas de govemo.

§1° Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial, por intermédio da modemização dos instrumentos de planejamento, execução,
avaliação e controle interno.

§2° O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de
gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da
produtividade na prestação de serviços públicos e sociais.
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Seção VIII
Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas e

Privadas

Art. 32. A transferência de recursos do Tesouro Municipal, a título de auxílios e
contribuições para entidades públicas e/ou privadas, deverá ser autorizada mediante Lei específica
e desde que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao
ensino, saúde, cultura, assistência social, desporto, recreativo, agropecuária, cooperação técnica,
associativismo municipal e de proteção ao meio ambiente;

II - Associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes
públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública
municipal, e que participem da execução de programas municipais.

Art. 33. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de contribuições para entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas as
instituídas por Lei específica no âmbito do Município que sejam destinadas aos programas de
desenvolvimento industrial.

Art. 34. E vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotação para a realização de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para atender
as situações que envolvam claramente, o atendimento de interesses locais observadas as
exigências do Art. 25 da Lei Complementar n°. 101/2000.

Art. 35. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o
cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 36. As transferências de recursos às entidades previstas nos Art. 32 a 35 desta
Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, este
último somente nas subvenções e contribuições, devendo ser observadas na elaboração de tais
instrumentos as exigências do Art. 116 da Lei Federal n°. 8.666/1993.

§1° Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano de
trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.

§2» As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar
contas, na forma estabelecida pelo Programa de Controle Interno Municipal (Art. 70, Parágrafo
Único da Constituição Federal).

§3° É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o
Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

§4" Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput deste
Artigo os conselhos escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos
diretamente do Governo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola.

Art. 37. A destinação, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de recursos
para diretamente cobrir necessidades de pessoas físicas, deverá atender as exigências do Art. 26 da
Lei Complementar n°. 101/2000 e sejam observadas as condições definidas na Lei específica.
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Parágrafo Único. As normas do caput deste Artigo não se aplicam a ajuda a pessoas
físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde.

Seção IX
Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de

Desembolso

Art. 38. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a
publicação da Lei Orçamentária de 2017, as metas bimestrais de arrecadação, a programação
financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos Arts. 13 e 8°
da Lei Complementar n°. 101/2000.

§1" Para atender ao caput deste Artigo, os órgãos da administração indireta do Poder
Executivo e o Poder Legislativo encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do Município,
até 10 (dez) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2017, os seguintes demonstrativos:

I - as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no Art.
13 da Lei Complementar n°. 101/2000;

II - a programação financeira das despesas, nos termos do art. 8° da Lei
Complementam®. 101/2000;

III - o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a
pagar, nos termos do Art. 8° da Lei Complementar n°. 101/2000.

§2° A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que trata o
caput deste Artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado
primário estabelecida nesta Lei.

Seção X
Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos

Art. 39. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do Art. 2°
desta Lei, a Lei Orçamentária de 2017 e seus créditos adicionais, observado o disposto no Art. 45
da Lei Complementar n°. 101/2000, somente incluirão projetos novos se estiverem compatíveis
com o Plano Plurianual e com as normas desta Lei.

Art. 40. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o Art. 16, Itens I e II da LRF deverão
ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de sua dispensa/inexigibilidade.

Seção XI
Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 41. Para fins do disposto no §3° do Art. 16 da Lei Complementar n°. 101/2000,
são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos ^
Incisos I e II do Art. 24 da Lei Federal n°. 8.666/1993, nos casos respectivamente, de obras e
serviços de engenharia e de outros serviços e compras.
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Seção XII
Do Incentivo à Participação Popular

Art. 42. O Projeto de Lei Orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro
de 2017, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo Único. O princípio da transparência implica, além da observância do
principio constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo
acesso dos muníeipes às informações relativas ao orçamento.

Art. 43. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para:
I - elaboração da proposta orçamentária de 2017, mediante regular processo de

consulta;

II - avaliação das metas fiscais, conforme definido no Art. 9°, §4°, da Lei
Complementar n°. 101/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o comportamento
das metas previstas nesta Lei.

III - para fins de realização da audiência pública prevista no Art. 9°, §4°, da Lei
Complementar n°. 101, de 2000, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal de Formosa,
no prazo de até 03 (três) dias antes da audiência, relatórios de avaliação do cumprimento da meta
de superávit primário, com as justificativas de eventuais desvios e indicação das medidas
corretivas adotadas.

Seção XIII
Das Disposições Gerais

'  Art. 44. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir
ou utilizaf, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de
2017 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência,
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de
programação, conforme definida no Art. 5°, desta Lei, inclusive os títulos, deseritores, metas e
objetivos, assim corriò o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de
despesa, fontçs de recursos, modâlidádes de aplicação e identificadores de uso e de resultado
primário. '

Parágrafo Único. A transposição, transferência ou remanejamento não poderá
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2017 ou em
créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na classificação funcional.

Art. 45. A abertura de créditos adicionais suplementares e especiais dependerá de
prévia autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos
termos da Lei Federal 320/1964 é da Constituição Federal.

§1° Acompanharão os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais exposições de
motivos eircunstanciadas que os justifiquem.

§2° Nos termos do Artigo 7° da Lei Federal n°. 4.320 de 17 de março dè 1964, fie;
os Chefes dos PoderCs" Executivo e Legislativo autorizados, pela Lei Orçamentária, abrirem'
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créditos adicionais de natureza suplementar, até o limite de 60% (sessenta por cento) da despesa
prevista e orçada, bem como adotando elementos de despesa em cada programa, projetos ou
atividades, atentando-se para as exclusões do limite que constam no Artigo 1° da Lei Federal n°.
4.320.

Art. 46. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para
sanção até o dia 15/12/2016.

Parágrafo Único. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir
o disposto no caput deste Artigo.

Art. 47. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta para realização de
obras ou serviços de competência ou não do Município.

Art. 48. Cabe à Secretaria Municipal de Economia e Finanças a responsabilidade pela
coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta Lei.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Economia e Finanças determinará
sobre;

I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos;
II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do

Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias,
Fundos; e

III - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos,
de que trata esta Lei.

Art. 49. Todas as receitas realizadas e despesas efetuadas pela Administração Direta e
Indireta, pelo RPPS e pelos Fundos Municipais integrantes do Orçamento Fiscal, inclusive as
diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no Sistema
orçamentário municipal no mês em que ocorrer o respectivo ingresso, para fins de consolidação da
receita e despesa municipal em atendimento aos Art. 1°, 4°, 9°, 50, 51, 52, 53, 54 e 55, da Lei
Complementar n°. 101, de 2000.

Parágrafo Único. Ficam os gestores, no âmbito de cada órgão, responsáveis pela
inserção dos registros de todos, atos e fatos contábeis relativos à gestão orçamentário-financeiros
efetivamente ocorridos, no Sistema Orçamentário e Contábil Financeiro do Município de
Formosa.

Art. 50. Nos termos do Artigo 76 da Lei Orgânica, os secretários municipais e ou os
gestores, são responsáveis pelo ordenamento das despesas de suas pastas a fim de que se cumpram
as metas estabelecidas nos respectivos programas.

Art. 51. Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros acréscimos
no caso de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e/ou
necessidade de priorização do pagamento de despesas consideradas imprescindíveis ao pleno
funcionamento das atividades e execução de projetos da administração municipal.
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Art. 52. O montante do orçamento poderá ser atualizado monetariamente^ no primeiro
mês do exercício financeiro, com base no último trimestre e, no primeiro mês de cada trimestre
subseqüente, sempre com base nos últimos três meses.

Parágrafo Único. Utilizar-se-á para efeito deste Artigo, para suprir deficiências de
dotações relativas à transferência ao Estado e à União, automaticamente, fonte de recursos
estabelecida no Artigo 43, da Lei Federal n°. 4.320 de 17 de março de 1964, com a efetividade
arrecadada no exercício.

Art. 53. Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2017.

Câmara Municipal de Formosa, 27 de junho de 2016.

edmu^ílÂnunes dourado
Presidente da Câmara

JORGE

Publicado no Placard da Câmara.

Data supra.

A MOTA

EDSONEY CALipiRA NUNES
Secretário Geral
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. CADASTRO DE DADOS DO MUNICÍPIO
ioME DO ESTADO ESTADO DE GOIÁS

ffioME C» MUNICÍPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

fíOME DQ PREFEIT - ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO

CARGO PREFEITO MUNICIPAL

NOME DO CONTADOR(A) GERALDO MAGELA GAMBARDEL

CRC DO COHTADORíA) CONTADOR

;:imDASTRO DO PERIODODAMO:
Unn >:» 1- Et/.; 2016 Ano «marior 2 2015 Ano Posterior 1 2018

Hkno da LOO 2017 Ano enlerior 3 2014 Ano PoâWrtw 2 2019

CADASTRO DO PIB/INFLÀÇÃO MÉDIA - Para Metodoloaía de Cálculo
20ir 2018 ■  ■ - 2ÔTS

PIB real (crescimento % anual) 6.5 5 4

InRaçâo Média {% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 9 8 .  ■.;^6

PIB do Estado - RS milhares "PIB do Ano 2Q12 4^m4.00

■  : SPECIFICACAO VAtQR-R$ milhar»

PIS Estadual para 1012 123.923.00

VaSof efeti\ra ímaíÉzado) do Pi8 Esladuai para 2012 123.928,00

(RS M!U Valdf «(elíVSinRilftBdo) do PIB Municipal para 2009 9,300

FONTE: httpdMww.bc.oov.bf/
PIB do Estado de Gotâs - htípihww.seplsn.ço.gav.br/sepin/ valor Esíjmado- SEPLAN - PIB (62) 3201-787B Esíatistica (Contato com Edmarrtar)
Inflação extraído do endereço:
hte^/A.v.vw bcb rjov brPRELINP

.  índice para Deflação-

1,0900

(1 t (Taxa de Inllagâo ANO REF/IOO)) x (1 íTaxa de lntia<;:âo ANO REF/100))
1,1700
2019

{1 * (Taxada Inflação ANO REF1/1001));(1 (Taxa de Inflação ANO REF2/100)} x<1 + (Taxa de Inflação ANO REF3/100)}
1,2300

CADASTRO DE DADOS DOS BALANÇOS G£?:-'--s

U 1.. '=LvC-dl LltJu ll.l WtÊKI^- Vúior
Exercido de 2011 75.450.175,25
Exercido de 2Ò12 66:920.590.00

Resultado Nominal (6.529,685,25)

Divida Pública Consolidada
2013

62.179.627,91
2014

75.299,181.76
2015

89.878.616,31

Ailvo DisjXinivel (Caixa Banco) 70.910.213,87 32.628.585.03
12,463.198,42

31.841.487.50
11,402.822.18:

Haveras Financeiros (Ativo Realizável)
(-) Ligiáctos doa Restos a Pagar Processados
Divida Consolidada Liquida

14.080,978.17
(2.619.427,85)

18,835.398,39
49.044.778,70

18.823,213,87
63.857.500,30

Desenvolvido; SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS DA PREFEITURA DE FORMOSA

1 de 1



ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

MEMÓRIA DE CALCULO

ANEXO DAS RECEITAS E DESPESAS
META FISCAL - RESULTADO PRIMÁRIO
META FISCAL - RESULTADO NOMINAL

META FISCAL - MONTANTE DA DÍVIDA

LDO PARA O EXERCÍCIO DE 2017

Desenvolvido: SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS DA PREFEITURA DE FORMOSA



E
S
T
A
O
O
 0
E
 G
O
I
Á
S

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 F
O
R
M
O
S
A

LEI D
E
 D
I
R
E
T
R
I
Z
E
S
 O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

LEI D
E
 DIRETRIZES O

R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
S

M
E
M
Ó
R
I
A
 D
E
 C
Á
L
C
U
L
O
 D
A
 R
E
C
E
I
T
A
 G
E
R
A
L

2
0
1
7

2
-
;
.
'

S
^
\
t
 *
 
J
'
 •

I
P

2
1
9
.
2
3
8
.
0
0
0
.
0
0

eUCCgtTAS C
O
H
R
^
-
f
f
S
i
y

1
0
0
0
.
0
0
.
^

b
.
.
6
r
ç
-
7

2
-
 -
 V
i
 <;a...'í

Ift 
I

RECEITA 1RI8ÜTÁR1A
h
1
 f
.
r
o
 O
C
O
 M

17.409.530,72
!.' >

4
9
 0
5
5
,
7
0

1
2
 fi7
:
 C
/
6
J
?

i
M
P
O
s
r
o
s

1
1
1
0
.
0
0
.
0
0

4
^
/
7
 :
í
a
 ,
r

1
:
3

4
.
0
8
S
.
Í
7
C
.
S
9

'
M
p
m
í
ú
s
B
c
ê
m
o
f

1 
a
t
í
i
w

í^

S
.
3
1
?
^
7
.
S
8

5
 3
1
7
 0
8
7
 5
8

m
z
.
c
K
^
o
o

1
4
 9
1
6
 O
C
O
.
O
O

S
Í
X
5
0
 0
0
Ô
O
O

1
2
 0
0
0
 0
0
0
 0
0

A 5
4
7
 5
4
4
,

4
 0
8
6
 1
7
0
 5
9

.L77íKi."-ríí
^
e
d
i
a
l
 »
 T
ô
f
í
r
t
c
n
d
i
 urfe #

n
3

vT-^.ÍO S
O
O
P
S
 3

1
1
1
2
 0
2
 O
U

g
 0
1
X
3
0
0
0
.
 W

)7.500JKi<Lqp
-
*
7
N
 3
1
4
.
5
3

m
P
ã
j
á
ú
è
h
 n
a
i
o
r
e
z
a

V
I
1
Z
&
4
.
4
)
0

1
3
.
6
7
3
.
0
0
0
.
0
0

1
1
.
0
0
0
.
0
0
0
.
0
0

1
2
.
4
3
0
.
0
0
0
.
0
0

5
.
2
7
1
.
Ô
2
7
.
8
Q

5
.
0
0
O
.
D
0
0
.
0
O

4
.
D
3
2
.
S
1
4

4
.
8
7
2
.
2
0
6
.
7
7

2
.
4
4
6
.
0
1
3
.
1
3

ÍRRF - Imposto de Renda Reüdo nas Fontea sobre os Raodimentos do Trabalho
1
1
1
2
.
0
4
.
3
1

3
.
1
0
7
.
5
0
0
.
0
0

2
.
5
0
0
.
0
C
Ü
.
0
0

2
.
8
2
5
.
0
0
0
.
0
0

1
.
0
0
0
,
0
0
0
.
0
0

1
.
0
<
X
)
.
0
0
0
.
0
0

P
o
n
t
a
s
 Si^re Òuü^os RetxlknBOtQS

I
R
R
F
 -
 i
f
m
>
o
s
t
o
 d
e
 R
e
n
d
a

1
1
1
2
.
0
4
.
3
4

4
.
9
7
2
.
0
0
0
.
0
0

4
.
0
0
0
.
0
0
0
.
0
0

4
;
5
2
0
,
a
>
0
.
0
0

2
.
0
0
0
.
0
0
0
.
0
0

2
.
Ô
2
3
.
2
0
4
.
0
9

3
.
9
7
0
.
6
4
8
.
0
0

9
0
2
.
4
3
8
.
7
3

1
.
3
0
S
.
3
D
1
.
4
6

*
 d
o
 B
o
n
s
 I
m
ò
v
a
»
 e
 d
e
 C^resto» R

o
a
l
s
 s
f
 i
m
ó
v
e
i
s

J
í
í
t
n
s
m

B
x
m
m
m

5
.
6
<
H
t
7
2
3
.
6
3

s
m
i
J
i
T
S
M

4
.
9
1
6
.
0
0
0
.
0
0

1
2
.
0
0
0
.
0
0
0
.
0
0

1
3
.
5
6
0
.
(
»
0
 0
0

6
.
Q
O
O
.
O
O
Q

1
1
.
7
0
7
.
7
S
0
.
7
8

5
.
8
Ô
8
.
7
2
3
.
6
3

7
.
4
4
0
.
2
3
0
.
8
2

3
,
É
K
5
1
.
2
7
3
.
9
4

d
e
 Q
u
a
l
Q
u
e
f
N
a
t
x
i
P
e
z
a

1
1
1
3
,
0
5
.
0
0

l
^
Q
N

I
m
p
o
s
t
o

m
n
m
m
m
x
i
õ

a
m
z
m
s
m

a
i
0
4
5
J
Q
3
^
9

l
i
s
o
m
j
m
w
 7
A
X
A
S

1
,
9
8
7
.
4
3
8
.
7
0

8
1
4
.
1
1
0
,
5
8

í
i
m
m
m

1
1
2
1
.
1
7
.
0
0

2
8
Z
S
0
0
.
0
0

3
1
0
.
7
5
0
.
0
)

2
5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
0
0
.
0
0
0
,
0
0

1
2
9
.
6
3
3
.
1
3

6
9
.
4
0
4
.
1
3

T
a
x
a
 d
e
 Fiscalização

1
8
6
,
4
5
0
,
0
0

1
5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
6
9
.
5
0
0
.
0
0

T
a
x
a
 d
e
 F
t
s
c
a
l
i
z
a
g
a
o

s
o
s
.
s
o
o
.
o
o

4
5
0
.
0
0
0
.
0
0

9
9
0
.
0
5
1
.
5
5

3
0
0
.
0
0
0
.
0
0

8
3
1
.
9
4
3
.
0
4

3
0
2
.
1
5
5
.
8
2

2
8
2
.
8
8
7
.
7
9

tmentoa Com«xáals,}ndüstna e
 PfastSeiVjços

T
í
p
c
a
 d
a
 L
i
c
a
n
c
a
 o
/
 F
i
t
f
w
.
 cie

t
1
2
1
J
2
5
.
0
0

4
5
2
.
0
0
0
,
0
0

4
9
7
.
2
0
0
.
0
0

4
0
0
.
0
0
0
.
0
0

1
7
2
:
9
7
1
.
3
0

3
0
0
.
0
0
0
.
0
0

1
8
2
.
7
5
5
.
6
7

2
7
8
,
6
4
9
.
1
7

T
a
x
a
 Ú
Q
 O
t
x
a
s
 P
u
í
»
i
5
a
s

1
1
2
1
.
3
6
.
C
K
3

6
0
0
.
0
0
0
.
0
0

6
7
8
.
0
(
»
.
0
0

7
4
5
.
8
0
0
.
0
0

4
0
0
.
0
0
0
.
0
0

9
2
7
.
2
1
3
.
3
8

9
9
0
.
^
1
.
5
5

2
7
9
.
0
6
2
,
^

Outras T
a
x
a
s
 oeto P

o
d
e
r
 d
e
 Po^tea

1
1
2
1
.
^
.
0
0

1
.
7
8
^
^
^

B
i
5
;
a
i
ô
o
o

1
.
0
3
Q
r
v
4
?
,
8
3

3
S
7
<

3
1
3
.
7
9
4
.
7
1

3
3
1
.
6
9
3
 3
;

T
A
X
A
S
 P
E
I
Á
 P
R
E
S
T
A
Ç
Ã
O
 nr= ̂

.fRVIÇOS
Í
Í
2
Z
0
Q
J
5
0

1
8
.
6
4
5
.
0
0

1
5
.
0
0
0
.
0
0

1
8
.
9
5
0
.
0
0

Ô
.
O
O
O
.
O
O

4
8
.
1
9
4
.
7
3

A
'
"
'
 r

3
&
«
.
4
S

o
&
C
e
m
t
t
ò
n
o
s

t
1
2
2
.
2
8
.
€
X
)

6
2
1
.
5
0
0
.
0
0

5
0
0
.
0
0
0
,
0
0

4
0
0
.
0
0
0
.
0
0

1
.
7
3
2
.
5
9
1
.
9
9

2
2
7
.
1
7
4
.
3
5

9
6
4
.
4
4
8
,
1
0

3
4
3
 7
9
4
 7
1

d
a
 Sorsr.ços

O
u
^
a
a
 T
a
x
a
s

1
1
2
2
.
.
9
9
.
<
K
3

1
1
3
0
.
0
0
.
0
0

C
o
n
L
c
t
e
 M
a
i
h
o
f
t
a
 p
/
P
a
v
»
m
e
n
L
a
ç
a
o
 e
 O
b
r
a
s
 C
o
m
p
l
e
m
o
n
t
a
r
e
s

1
1
3
0
.
0
4
.
0
0

6
0
0
0
0
0

7
0
 0
0
0
 r
a
oo')

/■
l 5 8

0
0

 0
0

.««J86O
.W

SO
.0O

679 0
0

0
,0

0
2

0
0

.0
0

0
.0

0
O

utras C
ontritH

itções de M
olt>ona

1
1

3
0

.9
9

.0
0

?-3t 
• fi. 1

 no
18.239.61

1
0

 2
*P

3
0

7
 4

2
1

 ?
?

T
7

7
- 7

 J
8

.1
7

9
1

2
9

.9
4

M
C

ÉTÁí; « T C
O

vD
W

 70-
24.860.000,00

g
»

,o
o

o
.m

^
ISJ&OO.OQO..OO

337,42
18.239.B

S
4.4g

li;-
-
!?

 
-
í

8.429.721,73
^,-7

," 
PRf-vlOt: r. - 

**• • '.Í7..5V:
P

auisri^ o/ ResGttue 
da PrsifhjStTcta

C
ont?K

?uiçao

fg
ia

jo
o

:!»
18.645.090,00

1
6

S
5

Q
O

g
0

X
)9

8.157.609.87
u

â
B

J
m

M
8,27,1,538.71

4
.2

8
3

.7
2

1
.7

3
1

2
1

0
^
0

0

16.950.000.00
18.645.000,00

15.000.000J)0
11.560.131,10

B.O
O

O
.O

O
O

.{K)
8.157.609.67

6.223.536.71
4

.2
0

6
.5

1
9

.2
0

C
o

n
ir^lc

á
o

 P
atftm

at • In
a

b
vo

 C
rvá

1
2

1
0

.2
9

.0
3

&
9.727.23

C
onirfeuicão P

atfoiftal ♦ P
anstonlata C

tvii
1

2
1

0
.2

9
.0

5
2

.2
0

8
C

ontribuição do Sarvtdor A
tivo p/ o R

egim
e P

róptio de Pr&w
dênda

1
2

1
0

.2
9

.0
7

O
utras C

ontóbuiçôes S
octa»

1210.99.C
K

3

5
.0

0
0

.0
0

0
.0

0
5.650.000.00

8
2

1
5

.0
0

0
.0

0
4.659.471.28

3
.0

0
0

.0
0

0
.0

0
2

,0
6

0
.6

9
7

7
5

1
.9

5
5

.5
9

3
7

3
FUNDIP -

n^oC
í«íeindoS

^\^<iôiktfninaç30_P
iá:8sça

1
2

2
0

.2
9

.0
0

2
.1

6
0

 0
0

0
 0

0
O

utras C
ontnbutcoes hcondfliK

tas
1220.99.C

«
6 32^308 1«í 

7 8ffiL335,(R)
5

1
2.34 f

45.804,23 
45.630.05

1
8

3
:^1

,2
2

1
8

3
.9

4
1

.2
2

R
EC

EITA
1

3
0

0
^
:0

0
w

m
^

m
m

M
.3

Q
Z

7
1

157.127.37
44 3iJ2 /1

1
3

1
1

.0
0

,0
0

A
tu

q
u

e
ts

w
m

m
ím

z
^
.(m

,o
o

248.6Q
O

.00
B

sneéfíds F
U

N
O

E
B

R
em

unam
ção de D

egosttos
1

3
2

5
.0

0
.0

0
226.000.00

248.600.00
2

0
0

.0
0

0
74.716.79

64,338.88
R

^unem
cãQ

 de D
epósitos Bancários FM

S
310.750.00

2
8

2
.5

0
0

.0
0

100,000.00
2

5
0

.0
0

0
.0

0
3

8
.8

5
2

.3
7

3
4

.8
0

9
.1

3
B

ancários F
N

A
S

R
em

uneração
D

e
p

o
silo

s
7.345.000.00

8,078.500,00
6.500.000.00

2.708.441.25
3

.5
0

0
.0

0
0

.0
0

2.101.378.72
3.330.243,55

D
epósitos

R
em

uneração
R

gm
ur^racèo da D

epôsH
os

R
em

ur^ra^o de D
epósitos B

ancat^s
R

e
rm

m
^câ

o
 de D

epóstos
R

em
uneração de D

epósS
os B

enc^tos
B

ancários
D

epósitos
R

em
uneração

R
em

unenscâo de D
epósitos

lítO
ft 0

0
 0

0
R

sm
un^acS

o de S
^dos de R

ecui^cs N
ão D

esem
bolsadc»

1
.8

8
4

.6
5

7
.8

3
sryr.rcn

T
-ã

g
T

:
c
tv

; «[■»■■..■
do R

e
t;^ Próprio de Previdência do Sc^v1d<y em

 Renda Fixa
n

3
2

o
.2

Q
.Q

O
iRefntxrmfaoÃP doa Inv.do Reginro P^prio de Previdènda do Senndof em

 Renda Vaiiáv^



Préprto da Prevfelèoda do Swvidof cm FwKtos imcoaarios13^,30.00 RamuftftfacÃo dos Inv

000 002OOOÜO0 0C1.800.000,00 177.618.35 1,423 713,77727.302.831300.00.00 Outros R

AGRO?EÇü^l.Â £::5 t.(K)0.000:CO
lí:2,500 001?,l ÍW> nAíi.zui»,wU|.«<vy|,yva/.j|ívTOa:

•jfi".." i-iDjjÍT v.\ ii-." rRAV:.rri"v.'.g;.o
RECEfTA DA tNtPOS TRtA

v^^V7>- 3.17,410.38 • 4Á' Oj » i*
ínmsm SLHwiClib

t423.43Q.44

1.Ò30.aS7.7C
444.383.-0g

248 fiOO.OO

000.00 3Í.1CÍ.C')0áilíilííir-
SC.OCO Tv 200.000.00 226.000.tX)31.816.991600.01.01 Semços (te Venda dô EriíUís

559.35000384.542 300.000.00 .!:0 OO-l DO 508.500.00V f .-Iftsn 335.170.75(te RA/eas4BElR0S1600.01.02
10.000.00 11.300.00 12.430.001.000.00274.9S2.79Semçosde C<ynefc>a^2a4!fto a CHsírttSiricÃo de Procfeitos Aott«>earfBV^1600.01.03

2.260 00

565 000 00

1.000,00Sef^^ de Ctynenáafii^tcâo de Produtos. Dados e ̂latonais d» bifoyméiaai1600.01.06
BOOOOOO2  «3

1600.01

O...Í10 000.00

IS.MAOO
gpjogog10 000 00Serviços de c.ti Concajrsos Pubticcs1600.13.01

Serviços de Vends de Editais1600.13.02

1600.13.03
^fvi^s <te Fornecimento de Ãg
^

160Q.2S,ÍKJ

fvi^s de CaptaçãQ.AduçâoJratam6nto,Reservação e CMstribuição de Âgtii1600.41.ÍX)

1600.42.00 Serviços de Coteta. Tranapofte.Tratamento o Destmo Fktal de Esgotos
1600.43.00 Serviços de Cdeta, Trensoofti&.Tralameftto & Destino Finai de Resíduos SMdos
l6tK).44.DQ Ser^^ (te Attete de Aníma?&

1600.45.00 SerVK^s de F^-^psfegâo da Tena em ̂^tojKtedades PaiSa^aras
1000.46 Serviços Cemaéno
1800:47.00"' Servicoe de llurrmação POtrtica"
1500.48.00 Servt^s de ReSgamento <te Agua "

Oüfroa Servas
■mA^s^Raic

1500.99.00
-ammm4som 175.810.<H)r 240 13c? 284.149.930,00?i;'.5UU»OTjD0ms-cmmmwsnmmm

172.910.000 207.060,000,00 233.977.800,00134.iSS3;8S1<7S 147^110.640,23í7mmm
118,480.500.0083J^,Í14>9S m340J66,58 84.400.800 1O4.85Q.0OO.QDt721.CSK00

Rj^T1S#'^QlÃ-kECElTA:DA'UN{À0 34;44M 32,50 40;8(».000,W 4&.V00.000.08 Si.9tHi.isíS.v«27:23i:028i63 s&nmtmm
55.935.000.0040.000.000.00 45.000.000.00 50.850.000.0027.706.793.27 31,596.873.71 33.945.311.5726.894FPM - Fundo de Paftsdpaçèo dos Muniaptes1721.01.02

1.24aOOQ.OÔ1.000.000.00 i.i3aooo.oo410.483.81 437.820.93 800.000.00337J283.75 471.484.77)TR - imposta aobve a Propcieaade T^monat Rurat1721-01.05
m^mmjB^m1721-224»

1721.22.70

1721,33.01
1721.33.02

Recursos Htc&ícos
FEP . Fundo Esoecãal do Pe!r6teo

TRANSFERENCIAS FUNDO A FUNDO
MAC/AtH

235,642.31 136274,31 200.000.00 500.000.00

19.885.540.^ 23.780.691.84

449.094.86

22.915.325.74

200.000.00
mmmmM nu

28.182.006.30 30.000.000.00 36.000,000.00 40.680.000,00 44.748,000.00

ViGtLANCiA EPlDEMIOLOGtCA
FNS/AIDS
CEO ODONTOLOGIA

1721.33.07 AFB-MS/MEDICAMENTOS
SUS VSUS-MS

1721,33.09 VtGiLANCtA SANtTÂRIA
BtGES-GESTAOSUS

1721.33.13 SAÚDE DA FAMIUA » Sf
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE«AOS

1721.33.15 SAÚDE BUCAL-SB AOQ

SERViCOS D£ ATENtiXMENTO MÓVEL AS URGÊNCIAS • SAMÜ
1721.33.17 PROG-ASSiST. FARMACEimCA BAStCA

FAEC > INC. AO PRE-NATAL E NASCIMENTO
1721.33.18 FAEC - NEFROtOGtA

FAEG ♦ POimCA NACIONAL DE CtRURGtAS ELETIVAS
CENTROS DE ESPECiALIDADES ODONTOLOGICAS
TETO FINANCEiRO OE VlG. EM SAUOE « TFVS
ACOES ESTRUTÜRANTES DE VtG. SANITARtA

1721.33.24 PISO ESTRATÉGICO - GERENCIAMENTO DE RISCO DE VS
1721.33.25 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE FAMÍLIA

FAN FINANCIAMENTO DE AUMENTACAO E NUTRIÇÃO
FARMÁCIA BASICA

1721.33,28 FARMACIA POPULAR
FAEC - FtSiOTERAPiA

2de6



1
7
2
1
.
3
4
.
0
4

T
R
A
N
S
F
E
R
E
N
C
I
A
S
 F
U
N
D
O
 A
 F
U
N
D
O

P
E
T
I

P
A
I
F

A
G
E
N
T
E
 J
O
V
E
M

S
E
N
T
I
N
S
L
A

1
.
4
5
9
.
2
2
0
/
'
'

"
S
i
!

1
.
3
S
1
.
3
0
7
.
1
B

1
 6
^
9
.
2
8
4
.
5
0

1
.
3
9
6
.
2
4
1
.
1
S

S
.
6
S
O
.
O
O
O
.
O
O

1
7
2
1
.
3
4
.
0
8

I
G
D
-
B
O
L
S
A
 F
A
M
t
L
I
A

P
I
S
O
 B
Á
S
I
C
O
 D
E
 T
R
A
N
S
t
C
À
O

P
R
O
J
O
V
E
M

8
P
C
 N
A
 E
S
C
O
L
A

CP8F-PSB J
O
V
E
N
S
 ACÁC5"

B
E
N
E
F
I
C
I
O
 D
E
 P
R
E
S
T
A
Ç
Ã
O
 C
O
N
T
I
N
U
A
D
A
 ♦ I

D
O
S
O

1
7
2
1
.
3
4
.
2
3

1
7
2
1
.
3
4
.
2
4

Otrtfas Transferências d
a
 F
N
A
S

r
n
s
g
a
s
o
#

1
7
2
1
-
3
5
.
0
1

l
^
4
4
1
v
0
4
S
;
7
1

&
e
S
8
;
i
6
8
.
0
2

s
4
g
o
:
i
â
8
.
s
a
r
m
o
m
o
m
õ
m

T
R
A
N
S
F
E
R
E
N
C
I
A
S
 F
U
N
D
O
 A
 F
U
N
D
O

3
.
2
2
0
.
0
6
2
.
8
8

S
.
4
4
1
.
0
4
5
.
7

S
.
6
S
6
.
1
6
3
.
0
2

6
.
4
9
0
.
1
3
8
,
5
6

1
0
.
0
0
0
.
0
0
0
.
0
0

1
8
.
0
0
0
.
0
0
0
.
0
0

1
8
.
0
8
0
.
0
0
0
.
0
0

0
0

1
7
2
1
.
3
5
.
0
2

P
O
D
E
 - P

r
o
g
r
a
m
a
 C^ihclfo Difeto n

a
 Escola

P
N
A
E
 - P

f
O
Q
f
a
m
a
 N
a
d
o
n
a
l
 d
e
 A
l
i
m
^
t
a
ç
ã
o
 gs«>lar

1
7
2
1
.
3
5
.
0
4

P
N
A
T
E
 -
 P
t
o
a
r
a
m
a
 Nacional d

e
 Apoio a

o
 Trensporte d

o
 Ecolar

O
u
t
r
a
s
 Tfan-síõfêfldas Diretas d

o
 F
N
D
E

4
0
1
-
A
T
O
 5
3

I
C
M
S
 - D

e
s
o
n
e
f
a
ç
ã
a
 - L

C
.
 

8
7
/
9
6

3
7
:
5
7
9
.
0
0

4
8
.
3
3
7
,
1
8

3
^
^
2
4
 99

700t.4:>0.00

4
9
.
1
4
1
.
1
0

5
1
.
1
7
0
.
4
0

1
0
0
.
0
0
0
.
0
0

1
5
0
.
0
0
0
,
0
0

1
8
9
.
5
0
0
.
0
0

1
7
2
1
.
3
7
.
0
0

■C
onsordos P

úblicos
O

utras Transfaréndas da U
nião

7
9

5
.3

8
1

,2
8

1
.1

7
1

.7
5

4
.5

9
600.000.00

FEX
TRÃNSf^F^O

AS OQ EStAQ
Dl

irA
A

S
M

m
i

1
7

2
2

.0
1

,0
0

19.447gtS
7.28

ICM
S - im

posfo sobre a Circulação tíQ M
ercadorias e Prestação de Ser/í<^9

1
4

.3
1

1
.4

1
9

,6
3

2
7

,i3
8

i8
8

3
^

"2
7

.8
1

6
:^2

.8
9

3o.B
aâ:sas.o9

- a
7

.8
0

8
^7

^í8
8

;
21.222.706,31

22.478.189.6
:;3

0
^!%

i7
3

9
.0

9
2

4
.7

8
3

.7
3

2
.7

7
30.000.000,00

4a.210.Ó0ã;ôq
48 2G

0 000,0"
3

5
.0

0
0

.0
0

0
.0

0
ÍS

4
j4

^a
O

O
;0

0
:

m
m

m
m

M

39.550.000.00
43.5Q

5.(X
K

).00

[PV/^ - {{T^posto sobre a Propriedade de Veículos Autom
otores

I

5
.3

3
1

.6
2

2
,3

7
10.000.000,00

11.300.000,00
12.430.000.00

de Intervenção no O
om

inio E
conôm

k»
1

7
2

2
.0

1
.0

4

1
7

2
2

.0
1

.1
3

1
7

2
2

.0
1

.9
9

1722:22.00
t7

2
2

:3
0

;0
0

fK
lu

s^a
b

^^d
o

s —
150.990.05

300.000.00
300.000,00

372.900.00

189.804.15
1

0
.0

6
8

.8
0

3
0

0
.0

0
0

,0
0

2
0

.4
1

2
.3

1
200.000.00

3
1

1
.7

9
0

.3
2

2.600.000.00

SU
S - SISTEM

A Ü
N

IC
Q

 D
E

 S
A

Ú
D

E
^.8,765,00.

_27246Í^
•10.0i30.00

m
jT39Õ>V

jS
m

m

1
7

2
2

.3
3

.0
1

1
7

2
2

.3
3

.0
2

0
,0

0

O
JO

P
A

B
 A

S
S

IS
T

Ê
N

C
IA

 - E
S

T
A

D
O

U
A

C
- E

S
T

A
D

O
0

.0
0

g
o

o
1

7
2

2
.3

3
.0

4
1

7
2

2
.3

7
.0

0
ASSiSTÊN

C
IA FAR

M
AC

ÊU
TIC

A ♦ ESTAD
O

C^nsO
TO

os Públicos
1

7
2

2
.9

9
.0

0
O

utras Transfofências do Estado
6

;7
^.0

0
27.248.00

10.000,00

1
7

2
3

m
0

0
iTfRjm

SI^R0«SIAS:DO3 íM
UNlCIPiOS^^S

Im

1
7

2
3

.0
1

.0
0

"
 " 

SISTEM
A Ú

N
IC

O
 D

E
 S

A
Ú

D
E

C
t^so

fd
o

s R
íblicos

1
7

2
3

.9
9

.0
0

1
7

2
4

,0
1

.0
0

O
utras Transferêndas dos M

unidt^as
5.41^00

18.689,91
iii37:â2i:330M

l
4

2
.n

'>
M

0
3

.8
9

44 066 938,61
m

m
m

m
m

37.321.330.64
42.837.193.89

44.066.988.85
50.000.000,00

5
4

.0
0

0
.0

0
0

,0
0

61.020.000.00

__G
M

:2r.r.ij5)
67.122.000.00

T
 ransferêtidas do FU

N
D

EB
C

^ynplam
entacâQ

 do FU
N

D
ES

g
o

o

O.QO

1
7

2
4

.9
9

.0
0

O
u

t^
 Transferêndas M

ulüqóvernanientais

Tfa^fefèm
áas de Insbtuiçòes Privadas

Transferêndas de Instituições Privadas
Tranrferêndas de Ínstjtuíçdes Privadas
T

ransferêndas do E
xterior

1750.00.(X
)

T
ra

n
sfe

rê
n

d
a

s d
e

 P
essoas

M
m

m
m

1
7

6
1

.0
t.0

0
CO

IW
tM

Ssm
iW

iAO
eO

L ... •..-ViitJAlJI.'-'.
su

s - SISTEM
A Ú

N
IC

O
 D

E SAÚ
D

E

1
,S

8
5

.0
0

í
 <W

, 
J
 »

1
' ?

.
 ■!' 

< -
l. ,1

C
O

N
VÊN

IO
 24 H

O
R

AS
P

foaram
as de Educação

P
N

A
C

o.so
D

j»

A
P

K
1{:^0>

O
U

T
R

O
S

 A
S

S
IS

TÊ
N

C
IA

350.000.00
435.050.00



■■ ^

g ggígiS

{nm

gggs

111

iii
§§§1

is
SM
IO o

§i

§1
I

§1



2.9oo.mt^r.".
2 000 000.002 000 000 002 000 000 00

r?u 3 000 000 00
zmmMrnsmã

2 000 (XX) OD 3 000.000,003 0CODOOOD1 021 33/ 1b2 370 304.81 385 832-4^389,40??20 00 00 tAltenacâo d« Oyífos Stena Imév^s
mmmmsssí

- Em Tlíi^s70 01

k>!i>)lriiT»^ Con^tòs

Amoftlzaçêg 96 rimKid^mentos à& Bens2300.80.01

AmoftimÃo de Ftfísndamentos de Ptàmos2300.80.02

2300,09.00 Amortizagiõ do EmprégSmos CXversos

b
iiMMMwMmmm900.W€i0i 920.323.13

EomrMí 200 000.00

DMimto mãtmm

sus -SíSieí^lA UNiCO C^SMM2421.01.00

EducaçãoPro^fãmas

Consóftíos Publfcos2421.37.00 5<KJ.aX).0Q500,000.00200.000,00
OuUm Tratnsfefèrtdas dai un^2421.99.00

2422.01,00 SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
475.034.00Prc^raínas2422.02-{K)

Consórcios FHibfecos2422.a7.ÇX3 6 000 000,005.ooo.ooo;oQ5 200 000 002 865 703 50
Otítra» Transferéndas do Estado2422.99.00

sus - SISTEMA UNíCO DE SAÚDE2423.01-£K5

2423.02 00

(^ons^cás®2423.37.00

423.99.00

Transferências da InsSUrfcdes Privadas2430.Q0.(X>

ExteriofTransferènicas2440.00.00

Transferências da Pôssoas2450.00.00

transf^êncías de Outras In&üuaiçdes P«bt'cas
OfiC

2480.00.00
700090.0D' i--*->71'4 C 7

rnsm400.009.09

4wv.wi.<,w

: . 1 ' u4.cm,a2i.a4
5©.500.000,00500.000.00^.C^.w

Pro^amas ô& Smsí^2471.01.?^

Programas aa EducaçOo
- 25 KIO.OOO.OO20.000 OQO.CX310 000.000.006 660 901.37

Outras Tísnsfarènoas de Convén.o da Un àa2471.95,00 mmM

4/^01

2472 S3 00

• .' ■■ I ■

prcnieinas do Eriueaçáo
244.824 57 300.000 00300.000 003f>0,000,00300 000.003O0.DO0.CK)

Outras Traíioferôsidas da Convênio ao Estado
T^NSPEr^g^ASOECOTi* 'slSi j-cr) i fj" s f N'i.f/rL-!'*247.5.00.00

Tramferififcasde Cíxwônbs da InsBstoasP^fôgsl24y4.00,OQ

24P0.O0.00 ■•■.In*'*'õ' • '
2500-00 00
2S^MM . >f-.f.;ii ■ /-"• .: 'V'_ 1

REÇEiW CÒRPgNtBS ̂ NTRA-OfiÇAMgNT^fftS
ContdtHiíçâo Patmnal Semdof Abvd7210,24.01
OonlritxãQâo Patronal SeMdor Afevo7210.24.03

Í0.§8SJC^^1 y-Afjy-k»' 8.mm60 9,SÕSIraO,Ui
1-: -v;

• und^ wmimm4.3&4.51Q.44 5T37 802 0Sirmjísms^sedu^ò de iRemur^^çao
mm.i =I • BiMiSiSímimmiBmm,JvV /... ixwmm).m% 02053)

(31.07S.(X1)<25-000.00) (23.250,00)(20.000,00}{S.746;20i- IPTU - {mooato sodrs 8 Proedtdâda e TetnSonai urbana91112.02 f74.S80.00)(67.800.00)f80.0(K).00)(4,893.15) C40.000,0Q)(21.055,70)tTSi - Imô. s/ Trans. ''Inter Vivas" m Berts in^^ás Dk. Reais sJ Imóveis ni.moo) (12.430,00)na.ocm^{8.000,00}(95S.S5)(1.462,07}írí«3osto sobre Serviços de Quaiquef Natureza
020.539113.(B.D0

H®SE5Xí55X51MKSKrZIEí3El
mmmmimm B

Í8.000.00Q.(K)) (9.S00.O(X).00)500.720.20)(S.305,917.92)rS.1S0,:K?9.92)do FUNDES-FPM01.02 (350.000.00)(2SÕ.000.00)(99.584.07) t/ZD.UUU.UU)f87,453.76) (97.361,92)Receita para Ponnacêo do FUNDES - ÍTR91721.01.05 (30.000.00) (33.$00,00)(20.000.00)(10.234.08){9-828,15)(8.178.24)(7.S15.S4)Dedução de Re<^«ta para Fc^nec^ FUNDES - fOifô Deson^gaO - LC B7J^91721.36.00



m
m
m
s
M
i

«
«
2
0
.
0
5
1
0

{
i
-
m
m
m
m

ífi 2
2
5
 0
0
0
,
0
0
)

4IÍ»
(5.oce.o»^ooi

W
i
m
T
á
g
»
.
«
J
)

9
1
7
2
2
 0
1
.
0
1

Ctedüçéo de Receita para Fomtecáo do F
U
N
D
E
S
 - I

C
M
S

(
2
 7
6
2
5
4
2
,
9
7
1

f
3
.
7
S
1
0
7
7
.
;
j
o
,

i.,.495.S37,85>
(
4
.
9
5
6
.
7
4
6
.
5
1
)

(
5
.
0
0
0
.
0
0
0
.
0
0
)

(
7
.
K
>
0
.
0
0
0
.
0
0
)

(
7
,
9
1
0
.
0
0
0
,
0
0
)

(
8
.
7
0
1
.
0
0
0
,
0
0
)

(
7
4
2
.
0
9
9
.
1
8
)

(
8
3
4
.
2
9
0
,
7
0
)

(
9
7
4
.
1
0
7
.
7
8
)

(
1
.
0
6
6
.
3
2
4
,
5
7
)

f
1
.
2
0
0
.
C
X
)
0
.
0
0
)

a
o
s

(
2
.
0
0
0
.
0
0
0
,
0
0
)

(2.260.000.00)
(2.4^.(K)0,<X»

9
1
7
2
2
.
0
1
.
0
4
D
e
d
u
ç
ã
o
 d
e
 Receita para F

o
r
m
s
c
á
o
 d
o
 F
U
N
D
E
S
 •
 !PI Exportação

(
2
0
.
4
6
2
.
9
3
)

(
2
4
.
6
9
2
.
6
5
)

(
3
0
.
1
9
7
.
9
9
)

(
4
1
8
3
6
.
2
5
)

(
2
5
.
0
0
0
.
0
0
)

O
.
C
O

r
^
.
Q
<
x
)
.
o
o
)

(
6
7
.
8
0
0
.
0
0
)

(
7
4
.
5
8
0
,
0
0
)

T
O
T
A
L
 G
E
R
A
L

t;8.751.113.47 1
167.285:611,07 I 

169.283.007,69 1 
219.4S8.586,97 I 

228.121.824.58 1 
i».w 

I 
320.40a.400.00 l 

363.974.212,00 1 
403.241.6>3,80 I

FSH5Í-Ía liiícrmínislcrial STN/SOF^^^^^^ 
ajtcrada peEPortaria Cõnjuuta n"® 02/2010 atialLSífa em 31/í)8/2010ríT)õsteriores alferaçSes, SÍ'N.

M
o
d
e
l
o
 asédia M

ó
v
e
l
 

^
 

^
 

^
A média móyel sntoétíca ó definida como a média antmética das últimas amecadaçôes. coosídorando-se um determinado período de tampo. Assim, 

ctetarminsf a pm^eçáo de uma deterrrtnada receita rto ano da LDO. pode-se utor a média antmélica das
últimas arrocadaçôas imediatamente anlenores ao da LDO, ou ««ia. a média antmética das arrecadações coropeendktes nos vakwes Orçados para o Arto Conente. e os Amscadôdos para os 04(quBtrD) anos Inediatamenle anteriores ao Corrente.

ProieçSo -
 Base ds Cálculo %

 * (orçamento em execução) * (eíeHo leglsIaçSal -
 PREVISTO CALCULADO, Só que o valor Previsto f«ni a LDO e o Valor Prjetado para o Exercítío da LDO, confonno Coluna.
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para o ano seguinte. Deve-se veriltcaf. nestes casos, se o aumento obedecerè ou néo o principio da anteriorídade. estal>etócKío na Constrttrfçâo Federal, art. 150, ináso lil, alínea b,
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 art. 14 da Lei Comptementarn® 101/00 ~

 Lei de Responsabilidade Fiscal-traia especialmente da renúncia de receita, esíabeiecendo medidas a serem observadas
pelos entes ̂tHicos qu© dedairem poía concessão ou ampliação de incentivo ou beoefido de natureza tributária, da qu^ decwra renúntia da reí^Ha. a sabec
•Art. 14 - A

 concessão ou ampíiaçâo de Irtcentivo ou benefkáo de rtatureza tributária da qual decorra remirvoia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa do impacto wçameníiHio-financeífo m

 exercido e
m
 que deva inkãar sus vsgènda e

 nos dois segiântes. stefKíer ao dis^sosto na lei de diretrizes
orçamentárias e

 a pelo merros u
m
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 das segirintes cortdlções: 
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1 -
 demonstração peto proponente de que a renúncia foi consideroda na estimativa de receita da lei orçamentária, ria forma do art. 12. e

 de que nSo afetará as meta» d© resultados fiscais 
revistas no ar>exo p

n
^
o
 da tei de diretrizos orçomentónas,

11 -
 est^ acompanhada do medidas de condensação, no periodo menocmsdo no caput. por moio do aurrwrio de receita, fKoventente da elevação de atiquotea, ampliação da base de cálculo, majwaçáo ou criação de tiibuto ou contftbuíç^.

correspondam a
 trat^ento ttiferwtctedo. 
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§
 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefícáo de que bata o caput deste artigo decorrer de condição contida 00 Inciso 11. o beneficio só enlreró «n vigor quando smplemôntada» as medKáas refendas no menoortedo «kjso.

§
 3o O

 disposto neste artigo nâo se afinca:
I -
 ás alterações das alíquotas das impostos previstos nos incisos t, 

IV o V do art. 1S3 da Constituição, na forma do seu §
 Io;

II-ao car^ceiamento do débito cuiomonlat>t8 seja Inferior ao dos fôspocíivos custos d
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 cobrança.* 
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Para damonstisr ©os usuários da Informação contát^ a existèrvtia e o montem© dos recursos que o

 ente tem a oompet^xà» de arrecadar, ma# nâo ingressem nos cofres púWicos. poderá wr utilizada a m^odmogia da dôdt^âo de receite. Dessa itMma, deve haver, wn
registro corriàNl na rvatureza da receita ot^eto da renúnda. a
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

1.RF. an. 4*. { 1

! ~!-R II i; V lu

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA RECEITA

2017

:-.í;

5 rRQit>rrAuo

Secdfcs Total 3S3.374.212.00 403.241.633^

Receitas Corn^tes t54.0S9.093,l3 210.677.000^ 32r.S74.212.00 390.041.633.20

Recchu "ífibufâria 20.506,000.00

Receita, de Ccmtribaiçôes 1 l.2(iO,(»O.J^

Receita Patrimonial

Receita Agroj^uaria

Receita industrial 2.500-000

Receita dc Serviços

Transferêoeías Coireates

Outras Receitas Corremes 1,139,459.29 1.(54.049,18 5.370.000,00 7.134.820

RiBceitas lafra-Orçameníáris 5,i37,8<i2.(S

Deduções de Transferidas Correotes

Receitas de CapiUl

(8.770.784^) {10.273.539^^ ((1^79.119^1 (I2.686JM04«) 04J56! .000^1 m

12.296.717,94 4.630.203.42

(20.77S.QS0 (22:632.6^6

Operações de Crédito

Aijcnaçõesde Bens

Araortissçô&s de Empréstimos

Transferèncíss de Capinü 28.5QO.OOO 37.300,0íX)

CXiíras Receitas ás Ospnsã

Neta; Os rafem ttissha am «teis petkiém Kpàm» m da tCO fome cerrtgliiw «R ac^ vam e iaâkt ds lofiaçào FIB.

V: ■ ■ '.t

Para o Exercicio Estímado da Receita Fof reajustado com relação ao Exercício vigente o percentual do 37,13

Para o 1° Exercício Projetado Foi reajustado coro relaçfio ao Exercício Estimado o percentual de 13.42038419

1  Para o 2° Exercicio Projetado Foi reajustado com raiaçâo ao 1° Exercício Projetado o percentual de 10,15259059

AR SEBASTIÃO BARRETO
PREFEITO MUNICIPAL

GERALDO MAGELA GAMBARDEL

CONTADOR

) de4
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sus - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
.  , . M«d<S VALOR NOMINAL (RS) VARIAÇÃO (%)

2012 19.885.540,59 -

2013 23.790,691.84 19,64

2014 22.915.325,74 (3,68)

2015 28.162.006,30 22,90

2016 30,000 000.00 6,53

2017 36.000.000,00 20.00

2018 40.680.000,00 13,00

2019 44.748.000,00 10,00

Nota: O aescimento das transferências de recursos do SUS decorre da ampliação dos serviços básicos na área de saúde.

FNAS - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Mtt«sAntí«is VAIXJR NOMINAL (RS) VARLLCA0(%)

2012 1.459.220,63 -

2013 L.351.307,18 (7.40)

2014 1.689.284,80 25,01

2015 1.396.241,15 (17.35)

2016 2.500.000,00 79,05

2017 5,000.000,00 100,00

2018 5.650,000,00 13,00

2019 6.215.000,00 10,00

Nota: A variação nas transferências de recursos do SUAS decorre da ampliação dos serviços básicos na área da Assistência Social.

F.NDE - Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação
Metas Anuais VALOR NOMINAL (RS) VARUÇÃO (%)

2012 3.220.052,88 -

2013 5,441,045,71 68.97

2014 5.856.168,02 7,63

2015 6,490,138.58 10,83

2016 10.000.000,00 54.08

2017 16.000.000,00 60,00

2018 18.080.000.00 13.00

2019 19.888,000,00 10,00

Nota: O crescimento das transferências de recursos do FNDE decorre da correção.

ITÀMAR SEBASTIÃO BARRETO
PREFEITO MUNICIPAL

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

GERALDO MAGELAGWi^BARDEL
CONTADOR
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Meta» VALOR NOMMiiRS)
2012 1.202.358.35 -

2013 1.769.839,81 47.20

2014 i. 139.459,29 (35.62)

2015 1,154.049.18 1,28

2016 3.370.000.00 192,02

2017 sjm.mm 70,33

2018 6.486.200,00 13,00

2019 7.134.820.00 10.00

Nota: Esta fonte de receita possuí uma evolução irregular, sendo sua maior fonte de receita a cobrança de Multas e da cobrança de

RECEITAS DE CAPITAL

Metas Ariííáis %'ALOR KOMINAL {RS> ,  , VARIAÇÃO {%)
2012 9.464.380,34 -

2013 16,661,228,38 76,04

2014 9.768,005,50 (41,37)

2015 29.193.620,58 198,87

2016 23.444.824,58 (19.69)

2017 40.000.000.00 70,61

2018 45.905.000,00 14,76

2019 52.865.500,00 15,16

CTéditos inscritos em dívida ativa.

Notas: a) As receitas de Capital, com origem em Alienação de Bens e Operações de Crédito, apresentam comportamento irregular, mas com projeção de diminuição em seu montante, atendendo ao
direcionamento da política governamental no que se refere a estas duas fontes de receitas. Seu aumento em 2010 decorre do cenário macroeconômico projetado para esse exercício,
b) Como os recursos ordinários do Município são insutidentes para atender âs prioridades e metas aprovadas, a alternativa encontrada foi a de buscar linhas de financiamento, desde que não
comprometessem os limites de endividamento e de contratação de operações de crédito flxadas pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF para os próximos três exercidos.

ÍTAMAR SEBASTIÃO BARRETO
PREFEITO MUNICIPAL

O«íeiwot»i<!o; ̂ CRETARIA DE ECONOMIA 6 OA PfffiFEiruRA DE FORMOSA

GERALDO MAGEU GAMSARDEL

CONTADOR
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

GRÁFICO DAS RECEITAS
2017

Receita de Contribuições

16,239.602,38

6.429.:

20.6no.000,00
23.278.000,00

25.605.800,00

8179.129 94 10.218.307,42
11.200.000,00

2010

2011

2012
2013
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ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

GRÁFICO DAS RECEITAS
2017

Receita Agropecuária

3,000.000,00

2.500.000,00
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA DESPESA

2017

-EEALIZÂiU ORÇADA FIXADA PROJETADA

2012 2013 20J4 1017 201S 201!?

Despesa Total 110.3S4.437,46 128.134.047,43 170.180.843,99 168.958.561,07 228.077.000,00 320.402.000,00 355.407.840.00 396.969.480.40

Despesas Correntes 98.S03.4S8.S4 115.128,230,01 142,014.494,38 158.633.580,16 184.677.000,00 236.902.000,00 258.607.S4Q.m) 277.959.480,40

Pessoal e Encargos 56.704.214.00 ?1.870.6^.09 39.981.396.69 97,841.045.62 120.0CK3.000.00 160.000.000,0} 170.000.000,00 178.0(KÍ.OOO.OO

Juros c Encargos da Divida 10.03 185.74 10.00 - 4.577.000.00 5902,000,00 14.607.640.00 20.959.480.40

Outras Despesas Correntes 39,799.244,61 43.257.346.18 52.033.GS7.S9 58.792.544,54 60.£K)O.GDO.OO 70.000.000,00 72.O00.CKXÍ.0O 79.OT.O0O,OO

Despesas de Capital 11.850.988,82 11.005.817,42 28.148,349,61 12.324.970,01 30.500.000,00 74,500.000,00 86.800.000,00 104.000.000.00

Investimentos 10.443.853.24 8.099.102,70 22.213.256,08 7.626.937,30 32.000,000.00 60,000.000,00 72.CKXJ.OO0.Oa ^.ÍXJO.OOO.OO

Inversões Financeiras . . - 3.000.ÍKX3,00 8.000.000,00 aOOD.OOO.íKl 8.600.000,00

Amortizações da Dívida 1.417.115.56 2.906.714,72 5.933.093.53 4.698.033.61 4.500.000,00 5.500.000,00 6.800.000.CX) 5.500.000,00

Resena de Contigêncla - - - •
4,OOO.OOO.W) 10.000.000,00 IZOOO.000,00 16.000.000.00

Nota:

Os valores relativo aos dois períodos seguintes ao da LDO foram corrigidos de acordo com o indir» da inflação.
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS DESPESAS
2017

Pessoal e Encargos
Metas Anuais VÂLORNOMINÁL (R$) VARIAÇAO (%)

2012 58.704.214,00 -

2013 71.870.698,09 22,43
2014 89.981.396,69 25,20

2015 97.841.045,62 8,73

2016 120.000.000,00 22,65

2017 160.000.000,00 33,33

2018 170.000.000,00 6,25

2019 178.000.000,00 4,71

Nota: O aumento do volume de despesas identificado no Grupo de Natureza de Despesa Pessoal e Encargos Sociais, a partir de 2010, deve-se a fatos como o reajuste salarial
dos servidores da ativa e dos proventos de aposentadoria dos inativos

Juros c Encargos da Dívida
Anuais VALOR NOMIEALTK»:;::; i VARIAÇÃO (%)

2012 10,03 -

2013 185,74 1.751,84

2014 10,00 (94,62)

2015 - (100,00)

2016 4.577.000,00 #DIV/0!

2017 5.902.000,00 28,95

2018 14.607.640,00 147,50

,i2019 20.959.480,40 43,48

Nota: O p
compromis

nto de juros e encargos da dívida tem-se mantido em patamar relativamente constante, demonstrando assim o empenho do município em honrar seus
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Outras Despesas Correntes
Metas Ànuok' VALOR NOMINAL (iíí) VARIAÇÃO (%)

2012 39.799.244,61 -

2013 43,257.346,18 8,69

2014 52.033.087,69 20,29

2015 58.792.544,54 12,99

2016 60.000.000,00 2,05

2017 70.000.000,00 16,67

2018 72.000.000,00 2,86

2019 79.000.000,00 9,72

Nota: As despesas com manutenção a cada dia vem sobrando acréscimos com isso a administração vem demonstrando assim o empenho do município em honrar seus
compromissos.

Metas Anuais VALdKBOMlNAL (RS) VARIAÇÃO (%)

2012 11.860.968,82 -

2013 11.005.817,42 (7,21)

2014 28.146.349,61 155,74

2015 12.324.970,91 (56,21)

2016 39.500.000.00 220,49

2017 74.500.000,00 88,61

2018 86.800.000,00 16,51

2019 104.000.000,00 19,82

Nota: As despesas com investimentos sofrem variações devidas as liberações de convênios não serem fixas e sim eventuais.
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Reserva de Cowtigência
MlU". \lili.!Í.1 vm:\ vt

2012 - -

2013 - #DIV/0!

2014 - #DIV/0!

2015 - #DIV/0!

2016 4.000.000,00 #DIV/0!

2017 10.000.000,00 150,00

2018 12.000.000,00 20.00

2019 15.000.000,00 25,00

Nota: Os valores fixados para a Reserva de Contingência tiveram sua avaliação baseada na possibilidade de elevação dos resultados dos julgamentos de processos judiciais
contrários à Fazenda do Município, principalmente a partir do exercício financeiro 2012, demonstrados em percentuais da Receita Corrente Liquida, conforme previsto na LRF.

Notas Gerais: Os valores relativo aos dois períodos seguintes ao da LIDO foram corrigidos de acordo com o índice da inflação.
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

IJIF, m. -t*. í I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

RESULTADO PRIMÁRIO

2017

ESPF.cinrAçAo
AMBKCABAOO ORCAÍKI ESTIMAiíO rsüjrrACO

■ma 201.1 20)4 2SIS 2016 2017 ^is 2019

Recdtas CsnrcntM (1) lU.lSlMW IS4.9S9.09X13 I644Í52ACM,.97 2I7347.249A1 210.677.000,00 288.902.400.00 327.674.212JOO 360Í141.63340
Reireilâ Tributária 13.518626.64 J8.5!5.343.6{ 20.247.178,31 29,560.45.5,30 20.506.000,00 43.865.400.00 49.567002,00 54.524.692.20

Receita de Contribuições 6.429.721.73 8.179.129.94 10.218.307,42 16.239.602.38 11.200.000,00 20.600.000.00 23.278.000,00 25,â05.g<Xi.ôO
Receita Pâtrimooiâl 3.355.8Í4.22 5.326,366,19 2.602.335.50 4.329.282.39 5.900.000.00 11.400.000.00 12.882.000.00 14,170.200.00

Kecdía Agropeeu^a - - Looo.moo 2.000.000.00 2 $00.000,00 3.000.000.00
Receita Indusiriaí - - - - 1.000.000.00 2 000.000.00 2.500.000.00 3,000.000.®)
Recena de Serviçt« 274.9.52.79 637.957.36 337 410,38 1 423 430,44 452.000,00 1.322.000,00 1,493.860,00 1.64.1,246.00
TramíeráDciâs Correnies t04.276.044.00 126.468.485,47 136.649.430.64 150:2.54 987.28 175.810.000.00 212.510,000.00 240.136,300.00 264.149.930.00

Outras Receitas Correntes 1.202.358,35 1.769.839,8! 1.139.459.29 1.154,049.18 3.370.000.00 5.740.OD0.O0 6.486.200,00 7.134,820.00
Apücaç^ Flnaiicríra^ OU - - - - - -

Recdtas iafra-Orçamcaíária 3.865.635.90 4.364,510.44 _  5.I37.S02.08 27.272.283,42 6,000-000.00 8.500.000.00 9.605 000,00 10,565 500,00

Deduções de Trattsferlncias Corncates (S.770.7a44S0) ÍIÔ.27ES3949) 111.679.(19.05) (I2.ÉS6A40,58) (UA6}.806,õôl ()9A35.0Ô02»1 (20.775.050,90) {22A52A55,901
mCEÍTAS FISCAtS CORRKNTES (III) = 0-») 124.152,309433 |54.989i>93,l3 I64.652A04,57 217A47.249AI 210.677.0003» 288.«)2.4Í»,1» 327.674.212,00
ReecitSMs de Capilal OV) 5598,744.44 12^:96.717,94 4A30JÍ0.M2 I.92U37,16 I?.444A24,58 31A00.00033Ô 36A0Õ.0ÍHM» 42300.000.00

Operações de Crédito (V) • - - . - - . -

Alienações de Bens (VI) 1.089.889.40 2.376,394.81 365.832,46 1.021.337.16 2.000.000.00 5,000.000,00 5.000,000.00 5.000,000,00
AmoriJ/açôiíS d« Eioprèstintos (VI!) . - - - - - - -

Tfans-fçrèKiâs ds 4.508.855.04 9.920.323.13 4.264.370.96 900.000,00 15.444,824.58 26,500 000.00 31.300.000,00 ;37.1DO.OOa.OO
Outras Receitas de Capita! - - - - - - -

RtCKITA FISCAL DE CAPITAL (VUf) «(IV-V-VI-VII) 4.5<WA55,a4 9.920A23.I3 4x264«)70596 9ÔÔ.00Ü4)0 15.444.824.58 26AÔQ.00Ô^ 31J00.0{»,D0 37^00.000,1»

HÉeilTASTRIMAimAS «xr-(III-TOII .  .. ÍUSmAÍ6M 16tJl7.í.7S33' 2I.8A47^49JS1 226.12lj24;58', 3I5.402AOO/W 338.074,2123» 3^U4I;63322Q

OespesM Correntes (X) 98.503.468.&4 115.128.230,01 142.014.494,38 156.833.590,16 134.577.000.00 235,902.000,00 256.607.540,30 277.359.480.40

Pessoal e Encargos 53.704.214.00 71.870.838,00 69,981.396,60 97.841.045.62 120.000.000.00 160.000.000,00 170,000.000,00 178.000.000,00

Joros e Encargos da Dívida (XI) 10.03 185.74 10.00 . 4A77.000.Q0 5.902J>0Oá» 14.607.640,00 20.959.480,40

Outras Despesas CorreiUcs 39.7S9.244.6t 43.257-346.18 52,033,^.69 $8.792,544,54 60.000.000.00 701000.000,00 72.000.000,09 79.000.000,00

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII)«(X-XI) 98.503.458,51 115.128.044 142.01A484.8ft 158.ft33A0O.16 180.000.000.00 230.000.000,00 24EOOO.OOO.OO 257.000.000.00

Despesas de Capital (Xfll) 11.860.968,82 11.005.817,42 28.148A49.ft1 12.324.970,91 39.600.000.00 743500.000,00 88.800.000,00 104.000.000,00

Invcstitnentas 10.443,053,24 0,099.102,70 22.213.256,08 7.626.937,30 32.000,000.00 80.000.000,00 72.000.000,00 90,000.000.00

Inmsdes Financeiras - . . 3.000.{KK}.00 8.000,0(^,00 8.000.000,00 8.500.000,00

Amoítuaçôcs da Divida (XJV) 1.4t7,115.5« 2.906.714.72 5,933.093.53 4.698.033,61 4.500.000,00 6.500.000,00 e.&OQ.o(»,oo 5.500.000.00

DESPOAS FISCAIS DE CAPiTAE (XV)^^ {XHI-XIX^ 10.443.853.24 8.099.102.70 22.213A56.0Ô 7.626.937,30 35.&00.(»0,00 68.000.000.00 80.000AÔÔ.09 98AOO.OOQ.OO

Reserva de Contígência (XVI) . . . AOOO.OOO.OO 1Q,OOO.OiKí.60 12.000.000,90 15.000.000.00

OESPfcSAS PRIMÁRIAS (XVU) = (XIl+XV+XVII 108,947.311AS 125J!27,148,#r ie4^60.§2T.46 219.000,000,00 334.0003»0^ 370.500.000,00

t RES«LTABOPRIIífÁ»!AS'áX-mi) 1  10.713.912.22 41.082.269^19 1  4^.436,87 «4.190,722,35 ?,121A24;58.^ rrii.W';L«:-j ooi (113J0Õ.OOO,OO)|

bl O càJcQÍo da Met
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITUlíA MUNICIPAL DE FORMOSA

LRF.arl. 4'.5I

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENIÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

RESULTADO NOMINAL

2017

KSrEcincAÇAO
2014 2015 2ÔI6 2017 2018 2«29

m - ÍC) rn <C)
DÍVIDA CONSOMDADA (1) 65.150^50,00 79399.J9I39 77349.766,00 69.614.789,40 63.653310,46 56387.979,41 50.749.181,47

DEDUÇÔK (II) 38.82lit38,79 47,952314,97 59.719.654,06 53.747.688,65 48372.919,79 43335.627,81 39.182,065,03

Atjvtj Dispaúvel 19.66-1.9S9.D7 27.707-Ó37.40 26.857.224,32 24.171.502.34 21.754.3S2J0 19.575.916.89 17.621.025.20
I (avercs Financeiros 15.522,213.87 N.358.333.3Í 23347.970.7S 21.013.173.70 18,911-856,33 17.020.670.70 15.318,603.63
(-) Restos a Fagar Processados 3.334,665.85 5.9S6.944.26 9.514.458,46 8.563.012.61 7.706.711.35 6.936.040.22 6,242.436.20

DÍVíDA CONSOLIDADA LÍQUIDA OU) =» <1-11) 26J2«ünai 31.446,576 JÍ2 17^530.111,94 15367.100,75 14.280390,67 12352351,60 11367.116,44
KLCErf A DE ERÍVAIUAÇÕES (ÍV)

PASSIVOS RECONHECIDOS fV)

OrVlDA FISCAL LIQUIÍM (VI) = (IlI+iV-V) 26J2«i;iUl 31.446.876.62 17.630.111,94 15367,100.75 14.280390,67 12.852351,60 11,567.116.44

/:R]^ÜC^ÓN£^INAL.
ÍD-CÍ <K-D) ÍF-4E';i ÍG-H

VALOR 5.118365.4! (13.816,764.68) (1.763.011,19) {1386.7Í0Á17) (1.428,639,07) (L285.235.16)

FO?niü: Dados «xtraidos dos Balanços Gerais dos Respectivos Exercícios c os Estimado para o Exercício Virgeitte.

Nüla*: Ü càkub das Metas Anunis reiiaivas ao Kesullado Noranal foi efetua^ cn» confoitmdaiic eon» a niciodologia ortiüwlecida pelo Govwtío Federai. nonnali»da pela STN.
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LRF. in. i'. S I

LEI DE diretrizf:s orçamentarias

ANEXO DE METAS FISCAIS

MONTANTE DA DÍVIDA

2017

ESfJEGlFIGiÇAO , • = 29U- 2DU WiS 2016 ::^I7 - 2SI9
niVIBA CONSOLlttADA (1) njn.m£9 77«M9.766,00 69,6!4.789yí0 62.653310/16 56.387,979/41 50-749.181.4?

Divida Mobiliária 4,000.350.00 9.30Q.Í00.00 7,2';«;.400,00 6.569.460,00 5.9!2.5!4,0Q 5.321.262,60 4 78

OulTís Diviiia&
&M5Q.0Ü0.QG 70,099.091.59 70,050.366,00 63-045,329.40 56.740.796.46 51.066,716.81 45.960.045.13

DEDUÇÕES (11) Jl,I52^7ÁÍ9 35.97S.42M5 40-690.737.14 3632I363»43 32.959.497Á« 29.663.54738 26.697J9L64
A{i\x) Disponível 19.664,959.07 27.707.037,40 26.857.224.82 24.171.302,34 21.754J52.10 19.578,916.89 17.621.025,20
1 íavcres Financcijt« 15.822,213,87 14-258-333.31 2Xy-i7.9VQJ^ 21.0!3J 73,70 18.911.8.56.33 ! 7.020.670.70 15,318,603.63
(•) R«sio3. a Pagai Processaíios 3,334.$65.g5 5,986.944,26 9,514,458.46 8.563.012,61 7.706.711.35 6 936,040,22 6.242.436.20
DIVIDA COISSOUDADA líquida (III)«(Ml) 32.997.?W2^9I 43,420.765,14 36.659.02836 32.993.125,97 29.693.81348 26.724.432,04 24Ái5L988,«4
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

DEMONSTRATIVOS I a Vil!

ANEXO DE METAS FISCAIS

LDO PARA O EXERCÍCIO DE 2017

Desenvolvido: SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS DA PREFEITURA DE FORMOSA



ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS

2017

AMF - {XvnoDstiativo 1 ait. § 1) RS 1,00

■JgrÇ:- . ^
ESPECIFICAÇÃO

Valor Vaiar

. CcBo^anre, ■ (aAPlB)

'' Vídc^.::.:. ;; ;,

Geai^tç- Corsta^üv

%PÍB

(b/FÍIi)

■ Vto ■

'5Ç^tTímte •'

■ ■ ■ ■ ■■■ V^oi PIB

(C/PIB)
; m JM li'?'' x 100

Receita Total 320.402.400,00 293.947.155,% 7,293,652 363.974.212.00 311.089,070,09 6.522,835 403.241.633,20 327.83S.726.tS 6-968,710
Receitas ITtmàrias (í) 320.402.400.00 293.947,155.96 7-293.652 363.974.212,00 311.089.070,09 6.522,835 403.241.633,20 327.838.726,18 6-968,710
Despcsn Totai 320.402,000.00 293.946,788,99 7,293,643 355.407,640.00 303.767 213,68 6.369,313 396.959.480.40 322-731.284,88 6.860.144
Despesas Prirnárias (11) 308.000.000.00 282.568.807.34 7.011.323 334.000.000,00 285.470,085,47 5.985,663 370,500.000,00 301-219.512,20 6 402,878
Resultado Primário (ÍH) (1 - 11) 12.402.400,00 11.378.348,62 282,329 29,974,212,00 25.618,984,62 537,172 32.741.633,20 26.619.213,98 565,832
Resultado Nominal (6,529,585.25) {5.990.445,18) (148.640) (5-S76.626.73) (5.022.757,88) (105,316) (5.288.964.05) (4.299:970.77) (91.402)
Divida Pública Consolidada 89,878.516,31 82-457.354.41 2.045,998 80.890.654,68 69.137.320.24 1.449,653 72 801.598,21 59.188.291.23 1.258,137
Dívida Consolidada Líquida 63.657.500.30 58.401.376,42 1.449,102 57.291.750,27 48.967.307.92 1.026,734 51,562.575,24 41.920.792,88 891,090
Fonte: Dados para rorrtiaçSíj das projeções extraídos dos Balanços Gciais dos Respectivos Exercícios Anteriores ao da LIX).
Nota; O cálculo das metas acima descritas, foram realizados considerando-se o sc. nic cenário macroeconômico:

«EDODOLOGfA DE'G®Íaü5i
VARIÁVEIS 2017 2018 2019

PIB real (crosdnienlo % anual) 6,5 5 4

Inflação Média {% anual) projetada cxim base em índice ofidal de inHaçâo 3 8 S

PIB do Estado • R$ milhares "PIB do Ano 2012 44S2394.00 S.m.460.0Õ

2017

{1 ■> (Taxa tie Iníteçao ANO REF/100))
1.09
2018

{1 gaxa ds Inflação ANO REF/100)} x {1 (Tsm ds Inflação ANO REF/tOO}]
1,17
2019

/  {1 » (Taira tfe InOaçâo ANO REF1/1Q0)) x {1 + (Taxa de Inflação mO REF2/10Q)} x {1 (Taxa da®iJS^imi©«EF3/1QQli-
/  1.Z3 j>
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

li/

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2017

AMF - DcmonsíraOvo II (LRF, an. 4°, §2°, inciso I) R$ 1,00

ESPEOFICAÇÂO

1 - Metas Previstas

■i,;.; ■ mi iiJmA

MirnS..../.:'

: ■
11-Metas

Realizadas cm
Variação (IM)

Valor %

Receita Total 161.089.217.37 129.991,3796 219.468,586,97 177.096,4826 58.379.369,60 47.109,3902
Receitas Primárias (!) 161.089.217,37 129.991,3796 219.468.586,97 177.096,4826 58.379.369,60 47.109,3902
Despesa Total 170,160,843,99 137.311,7533 158.958.561,07 136.338,2672 (1.202.282,92) (970,1855)
Despesas Primárias (11) 170.160.843,99 137.311,7533 164,260.527,46 132.547,2681 (5.900.316,53) (4.761,2764)
Resultado Primário (l-íl) (9.071.626,62) (7,320,3736) 55.208.059,51 44.549,2145 64.279.686,13 51.870,6666
Resultado Nominal (6.529.585,25) (5,269,0655) (6..529,585,25) (5.268,9389) - -

Dívida Piiblica Consolidada 75.450.175,25 60.884,7230 89.878.516,31 72.525,9561 14.428.341,06 11.642,9888
Divida Consolidada Uquida 75,450,175,25 60.884.7230 63,657.500.30 51..367,3485 (11.792.674,95) (9.516,1309)
Fonte: Valores Extraídos do Balanço Geral e Balancetes

Nota

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$ milhares
Previsão do P(B Estadual - Realizado no ano de 2012 123.923,00

Valor efetivoífGalizado) do PIB Estadual - Estimado para o ano 2012 123.926,00

T MVIAR SEBASTIÃO BARREia
PREFEITO MUNICIPAL

GERAL O MAGELA AMBARDEL
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI DE DIRETWZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS COMP. COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2017

ANÍF - Demonsirativo ffl (LRF, art.4°, §2", inciso II | R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
VÁl.ORES A PREÇOSÇQMjRiNTK

.2í)lT . ■ ,  20,15 ?M6 %: 2017 ■  ;■ ■. 2018 % 2019 %

Receita Total 169,283.007,99 219.468,586,97 29,65 228,12i.824,.58 3.9 320.402.400,00 40,45 363,974.212,00 13,60 403.241,633,20 10,79
Receitas Primárias (1) 169,283,007,99 219.468.586,97 29,65 228,121.824,58 3,9 320,402.400.00 40,43 363.974.212.00 13,60 403.241.633,20 10,79
Despesa Total 170.160,843,99 168.958,561,07 -0,71 228.077,000,00 35,0 320.402.000,00 40,48 355.407,640,00 10,93 396.959.480,40 11,69
Despesas Primárias (H) 164.227.740,46 164.260.527,46 0,02 219,000.000,00 33.3 308.000.000,00 40,64 334.000.(M>0,00 8,44 370,500.000,00 10.93
Resultado Primário (1 -11) 5,055.267,53 55.208.059,51 992,09 9.121.824,38 -83,5 12,402,400.00 35.96 29.974.212,00 141,68 32,741.633,20 9,23
Resultado Nominal 49.044.776,70 63,657.500^0 29,79 63,657.500.30 0,0 (6.529.585,25) -110,26 (5.876,626,73) -10,00 (5,288.964,05) -10.00
Divida Ptíblica Consolidada 75.299.161,76 89.878,516,31 19,.36 89.878.516,31 0.0 89.878,516,31 0,00 80.890.664,68 -10,00 72.801..598,21 -10,00
Divida Consolidada Liquida 49.044.776,70 63.657.500,30 29,79 63.657.500,30 0,0 63:657.500,30 0,00 57.291.750,27 -10.00 51.562.575,24 -10,00

VAUJIIES A PREÇOS CÍMSTAISTES: :
ESPECIFICAÇÃO 2014 201S % 2016 % 2017 2018 2019

RcceitaTola! 155,305.511,92 201,347..327,50 29,65 209.286.077.60 3,9 293.947.155.96 40,45 311.089,070,09 5,83 327.838,726,18 5,38
Receitas Primárias Cl) 15.5 305,511.92 201.347.327,50 29.65 209.286.077,60 3.9 293.947.155.96 40,45 311,089,070,09 5,83 327,838.726,18 5,38
Despesa Total 156,110,866,05 155.007.854,19 (0,71) 209,244.954,13 35.0 293.946.788,99 40,48 303,767.213,68 3,34 322.731.284,88 6,24
Despesas Primárias (11) 150,667,651,80 150.697.731,61 0,02 200.917.431,19 3.3,3 282.568,807,34 40.64 285,470.085.4? 1.03 301.219.512,20 3,52
Resultado Primário () - 11) 4.637.860,12 50.649.595,88 992.09 8.368.646.40 -83.5 11.378.348,62 35.96 25,618,984,62 125,16 26.619.213,98 3,90
Resultado Nominal 44,995.207,98 58,401,376,42 29.79 58.401.376.42 0.0 (5.990.445.18) -110.26 (5.022.757,88) -16,15 (4.299.970,77) -14,39
Dívida Pública Consolidada 69,081.799,78 82,457.354,41 19.36 82,457.354,41 0,0 82.457.354,4! 0,00 69.137.320,24 -16,15 59.188.291,23 -14,39

Dívida Consolidada Liquida 44,995.207,98 58.401,375,42 29,79 58.401.376,42 0,0 58.401.376,42 0.00 48,967.307,92 -16.15 41.920.792,88 -14,39

NOTAS:

ITAMARQsEBASTIÃO BARRETO
PREFEITO MUNICIPAL

MBARDEÍGERALpO MAGELA
)NTADO:
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2017

fA 1RIMÔNIO LfQUIDO 2015 % 2014 % 2013 %

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

77.450.655.14

12.539,165,76

51.279.446.15

54.82

8,88

36,30

66.563.109,92

8.220,667,99

41.115.976,15

57,43

7,09

35,48

43.135.356,00

8.665.718,99

14.173.935,44

65,38

13,13

21.48
TOTAL 141.269.267.05 100 115.899.754.06 100 65.975.010,43 100

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIÜO 2014 2013 %

Patrimônio

Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

5.350.000,00

20,229.968,27

15.150.000,00

13,14

49,67

37,20

4,870.000,00

16.476.329,62

10,899,000,00

15,10

51,10

33,80

752.099,51

11.988,673,32

6.998.750.00

3,81

60,73

35,46
TOTAL 40.729.968,27 100 32.245.329,62 100 19,739.522,83 100

NOTAS:

ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO

PREFEITO MUNICIPAL

GERALD BARDEI
}

MAGELA

CONTADOR
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ESTABO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO V - OMGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2017

RECEITAS SEàLlZ,\0,lS
2015

{«)

2014

(di
2013

RECEITAS DE CAPi l Al, (I)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Aíicnaçao de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

1.021337,16

1.021.337,16

365.832,46

365.832,46

2.376394,81

2.376.394,81
TOTAL (1) 1.021337,16 365.832,46 2.376.394.81

: ^ :i>E5PESMÍ 2015 2014

(e)
2013

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (11)
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortbaçao da Divida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio dos Servidores Públicos

500.000,00

500.000,00

500.000,00

500.000.00

I.SOO.OOO.OO

1.500.000,00

L500.0M.OO

1.500.000,00

TOTAL (11) 1.000.000,00 1.500.000,00 1,500.000,00

SALDO FINANCEIRO (III) =(1-II) (c) = (a-bwr) (f)Hd-e)+(g) (g)
(236.435,57) (257.772,73) 876.394,81

NOTAS:

ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO

PREFEITO MUNICIPAL
GERALDO j^GELAS^MBAROEL

"CONTADOR
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI DE DJREI RIZES ORÇAMEN TARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO VI - RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCLÁRIAS DO RPPS

2017

RKCOTAS 2Ô1? 21)10 20)5

RECEITAS PKEVmENCIÁRrAS - KPPS (E\'CETO INTRA-OUCAMENTÁRlAS) (1)

receitas correntes

Recdi» de Coatdboiçôet dos S^orado*
Pessoal Gvil

Pessoa] Militar

Recata Patrmiaokl

Outras Recdus do Coatribuí^^!^

Rcoeita de Serviços

Outras Recitas Comant»

Compensação Preiddcndària do RGPS para o RPPS
Dâuais Kecotas Corrcfltes

RECEITAS DE CAPITAL

AJiciiaçáo de B««s

AmoDijaçâo de Empréstimos

Outras Recdtss de Capitai

-

-

RECEITAS PREVU)âvClAÍAS-RPPS(ÍNTRA-ORCAMENTÁ RIAS) ÍII>
RECEITAS CORRENTES

Rcccila de Cofttribuiç5«:

Paínmaí

Pessoal Civil

Pe&sod Mditaf

Coniributçâo Previdwidária para CfAtrtun dc Défidi Aiuaml
CoDtnbtiiçlo Prcvidenciária eni Regime de D^itos e Parcelamentos

Receiia Patrimonial

CKftnuí Receitas Corroacs

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de 8ens

Amonizaçío de Empréstimos
Outras Receitas dc Capitai

-

-

RSMSSES PREVIbINOARIOS PA RA COBERTURA DE DÉfICIT ATUARIAL - RPPS

REPASSES PREVmtNaÁRIOS PARA COBERTURA DE DEEICIT flNANCEIRO - RPPS
- - -

OlfTROS APORTES AO RPPS
• - -

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (110 » (11 -HIIl - .

:  I>E8PCS.ASmEVroK!<,T(ÂRIAS .  ,2017 inib aais

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO i?iTRA-OHÇAME.VrÁRlAS) (IV)

ADMI.NIiiTRíXÇÃO
lícspcsas Carrcnlcs

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL
Pessoa) Civil

Pcssíial Militar

Outras Despesas Prevídendárias
Compensação Prevtdenciária do RPPS para o RGPS
Denutis Despesas Previd«idáría$

-

-

-

DESPESAS PREVTDENCURUS-RPPS (INTRA-OHCAMENTÁRIAS) (V)

ADMINISTRAÇÃO
Dcapissas Conenice
Despeitts de C^pilal

- - -

reserva ÍX3 RPPS . - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (ÍV) « {iV + V) - - -

RESULTADO PREVIDENCIÁRíO fVll) « (fll - VI) - .

DISPONISILUÍADES I-TNANCEiaAS DO RPPS . . .

AkíRmSÍ3JEHECtTtSí:^PAIU0REGmiEPEdRRI0W.Plo:Vi!.R.Nru IMI si íívijuik
2017 2n$ 2015

TOTAL iXíS APORTES PAÍLA 0 RPPS

Pl^7 Fir^nceiro

Recursos para Cobertura de Insuílcténdas Financiàfas

Rcoirm p^a Fonraçlo de Re^rva
Outros Aportes para o RPPS

Plano Prcvidenciàrio

RecufWJS para Cob«tufa de I>éítdt Financeiro

Recursos para Cobertura dc Déficit Atuarial

Outros Aportes para o RPPS

-

■ -

RESERVA ORCAMENTÁRU DO RPPS . .

BENS E DIREITOS DD ÍÍPPS
- -

FONTE. Oâsdos Extraídos dos Balanços Gerais c Cálculo Afut^al

/  1 de 2
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS
2017

AMF - ücmonstralivo VI (l^. an.4^. §2*. indso iV. alínea "&') RS l.OO

:':.lXÊEeÍGIO:'>
RECEITAS

TREMUl^VaARIÀS
ÜESPES.AS PREVIDENCÍÁRJ^ RESHETAIK) PREVÍSEHOARIO

SAtlKl

;-:n vNí 1 :kti

EXERCÍCIO

ff) «Sífc.

Amerkir) ♦ <c)

20!6 19,310.118.59 4.097,728.55 ]5,2I2,390.04

20!? 22.0O5.?49.a 4.553.495.27 i7.452.2K4i .12-664.644,45

201S 24,869.694.70 5,321.550.52 !9,548.134,18 37.000,388,55

20Í9 27.893.814,71 6.115.978,7? 21.777.835.94 41.325.970.12

2020 31,(^.045,80 7.190,245,56 23,896,400,24 45,674.236.18

2Q21 34.442.033.18 8,540.947.75 25.901,(^5.43 49.797.4S5.6?

20Z2 37.953.664.34 9.554J30.98 28.399.333.36 54,300.418.79

3023 42.175.566,10 10.777.087,5! 31..398.478.S9 59.797,811,95

2024 44.370.386.23 12.094.332.50 32,276.053.72 63,674,532.31

2025 46.620.969.40 13.283.128,35 33.337.841,05 65-613,894.77

2026 48.938.401.02 16,040,287.61 32,898.U3.4I 66 235 954,45

202? 51.532.620,33 18.598,029.42 32-934.590.91 65,832,704.32

2028 55.715,912.41 22,265.732,11 33.450.180.30 66.384.771.21

2029 57.S77.650.44 25.187.590.65 32,690.059,79 66.140,240,09

2030 60,030.576.11 27.551,207,68 32-479.36S.43 65.169,428,22

2031 Ó2.16Ó.9S2.13 30,035.517.50 32.131.434.63 64,610803.06

2032 64.288.643,58 32.472.748,33 31,815.895.25 63.947329,SS

2033 66,422,778,38 34.443.724,02 .31.979,054.36 63,794.949.6)

2034 66.422.778,38 3-6,99õ.274J7 29.426.504.11 61.40.5 558,47

2D35 68.535.242.64 39.571,585.99 23.963.656.65 58,3t>0,l60.7ó

2036 70.623.404,79 43.008.476,47 27.614.928,32 56.578,584.97

203? 72.634.146,67 46,124.400,95 26.509,745,72 54,124,074.04

2038 74.582.116.05 47,525.569.77 27.056.540,28 5.1,566.292.00

2059 76.566.467,32 49,316.408.27 27.250.059.05 54.3D6.t'05,33

2040 78.566.038,94 51,705.966.18 26.860.072.76 54,110 131,81

2041 80.545.857,06 53,386.577,98 27.159.279.08 54,019.351.84

2042 82.547.309.70 54.177.4?2>&5 28.369,837.05 55,.529,116,1-3

2043 84.625.n4.77 54.757792.15 29,S67 322.62 58.237,159,67

2044 86.796,525.13 55.076.914.24 31.719,610,89 61.586,933.51

204S 89.082.866,49 55.982.998.93 33.099,867,56 64 819 478.45

2046 91.455.854,90 55.912.280,76 35.543.574,14 68,643,441.70

2047 93.979,335,67 55.432,597,40 38.546,738.27 74,090,312.41

2048 %.686.914.95 54.817,568.28 41 869 346.6? 80.416,084,94

2049 80.479.921,94 54.070.34S.64 26.409,576.30 68 278.922.97

2050 82,276.027,71 53.136.839,82 29.139.187.89 55,548.764.19

2051 S4.238.02S.S0 52.140.197,42 ^33^7^28^.08 61,237.015.97

2052 86379678.15 51,0.32.792.43 / 3^/6.885.^2 67.444,713.80

FOíiTE: Câloiio Amarid

Nots:

PiDjeçâo Atuaria! âlaborada

ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO OERALI TELA GAMBARÇEL

CONTADOtf
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2017

SETCHÍÈSMROQRAM^:mENEFiaA^
RENÚNCIA DE RECEn-A PREVISTA

compícnsaçAo
TribH(o/lín{K>steá'Ç#»ib1bniçâd^^ 2017 yí:: : zbífr" ̂ 20lí>

DESCONTO NO PAGAMENTO À VISTA

DESCONTO NO PAGAMENTO À VISTA

DESCONTO NO PAGAMENTO À VISTA

REFIS IFFU/lTU/ITBl/iSSQN

REFiS TAXAS

PROGRAMA REC. CREDITO REFIS

4.000.000,00

1.500,000,00

1.200.000,00

3.000.000,00

1.000.000,00

1.000,000.00

1.000.000,00

900.000,00

800.000,00
Redução da Inadimplência do

incentivo para recolhimento à vista

Programa de cobrança adminisirativa

dos inadimplentes

TOTAI. 6.700.000,00 S.000.000,00 2.700.000,00

FONTE: Dasdos Extraídos de Planejamentos

Mola;

ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO
PREFEITO MUNICIPAL

GERALDOJ^GELA GAMBARDÇL
CONTABOa
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

DEMONSTRATIVO VIU - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2017

EVENTO 20(7

Aumento Permanente da Receita

(-) Auntento referente a transferências constitucionais

(-) Aumento referente a transferências do FUNDEB

80.199.400,00

.16.700.000,00

4.000.000,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 39.499.400,00

Redução Permanente de Despesa (11) -

Margem Bruta (IlI) = (l+Il) 39.499.400,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPFs

13.049.820,00

13-049.820,00

Margem Eiquida dc ExpaiisSo de DOCC (HI-IV) 26.449.580,00

FONTE: Dasdos Extraídos do Anexo de Receitas da Memória de Cálculo

Nota;

ITAMA^R SEBASTIÃO BARRETO
PREFEITO MUNICIPAL

GERALDO GELA

COfítT®©

BARDEL

1 de 1
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LDO PARA O EXERCÍCIO DE 2017

Desenvolvido: SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS DA PREFEITURA DE FORMOSA
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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO IX - DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2015

ARF (LRF. an.4'. § 3») RS 1.00

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDENCIAS
Descrição Descrição;:;:' ^ ' Vaíor

Demandas Judiciais 7.000,000,00 Precatórios S.OOO.ODO.OO
Dividas em Processo de Reconhecimento 500.000,00

Avais e Garantias Concedidas 100.000,00 .

Assunção de Passivos 100.000,00 -

Assistências Diversas 100,000,00 .

Outros Passivos Contigentes 100,000,00 Reserva de Contigência 1,900,000,00
SUB-TOTAL 7.900.000,00 SUB-TOTAL 7,900.000,00

DEMAIS RISCOSEíSCAlS::PASSlVOS pro\ií)í;.\( í.\.s

■" ■ ' Descrição • TValdr-.;- iOèscriçfto Valor
Frustração de Arrecadação 2.500.000,00 .

Restituição de Tributos a Maior 200,000.00 -

Discrepância da Projeções: - .

Oulos Riscos Fiscais - Reserva de Contigência 2.700,000,00
SUB-TOTAL 2.700.000,00 SUB-TOTAL 2.700,000,00
TOTAL 10.600.000,00 TOTAL 10.600.000,00

Passivos Contingentes; Possíveis obrigações am processo: ações trabalhistas, indenizatórias, contratuais, de desapropriação; expectativa
de despesa por alteração de legislação em curso,etc.

Riscos Fiscais: Situação de emergência; calamidade pública: possibilidade de frustação de arrecadação de uma receita prevista:
contestação judicial de tributo: crises íinanceira a cambiai com impacto nos preços; falhas de planejamento na quantifucaçâo de

Eventos Fiscais Imprevistos: Fato gerador da desequilíblio financeiro não previlo; estinçâo de tributo; ocorrência de fatos não previstos na
execução de obra ou serviço; Campantias de saúde. etc.
Riscos Fiscais: Situação de emergência; calamidade pública; possibilidade de frustação de arrecadação da uma receita prevista;
contestação judicial de tributo; crises financeira e cambial com Impacto nos preços; falhas de planejamento na quantificação de

ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO
PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR

GERALD' Ámbarôel

-5^
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